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MINISTE2R10 AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA

DO , D'ESENVOLVINIENTO
DA PESCA

PORTARIA N° P-04, Dg 15 DE
JANEIRO DE 1976

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDIePE, no uso das atribua-iões
que lhe confere o artigo. 10, incisa
XX, do Decreta n o 73.532, ,de 13 de
fevereiro de 1014, resolve.

Conceder dispensa, a partir de 1°
de dezembro de 1975, a IVIeturilie Dan
Grande Borges, Escriturário. nivel 10-
B, do . Quadro de Pessoal da SUDEVE,
do encargo de Delegado Regional cio

..s.trriEpg em Rojai BC, pata (-Igual
foi designada pela Portam n" 516,
de 26 de agosto de 1970, publicada no
Diário Oficial da União de 8 de se-
tembro do mesmo ano. - Joslas Lide
Guimarães,.

PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO
DE 1976

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesda

SUDEPE, no uso das atribuições
'que lhe confere o artigo 10, Incieo
XI, do Decreto no 73.632, de 13 de
fevereiro de 1974, resoiver

N° Pe6 - Conceder exoneração, a
partir de 1° de fevereiro cie 1970, a
Orlando . Pol do vergo eun comissão,
de Diretor' do Departamento de Fo-
mento da Pesca e Fiscalização
,(DEFOPn código DAS-101.a . do Qua-
dro Permanente da Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca.

O Superintendente da Superinten-
dência rio Detenvolviinento da Pesca

SUDEPE, no uso ,rias atribalções
que lhe confere o artigo 10, inciso
XI, do Decreto no '73.632; cie 13 de
fevereiro de 1974, tendo era vista o
disposto no parágrafo , único do ertl-
go 50 do Decreto no 71.235, de 10 de

,outubro de 1972, e artigo 4° de De-
creto n° '74.849, de 8 de novembro
de 1974, resolve:

NP P-7 - Nomear Octáva) Anua,
to Botafogo Gonçalves, para exercer
O cargo ern comissão de Diretor da
Departamento de Fomento da Pesca
e Eiscaliznão (DEFOP), Código
DAS-101.1, do Quadro Permanente
da Superintendência do Desenvolvi-
mento da Pesca, - joSias nide
mareies,

PORTARIA N° P-08, DE 23 DE
JANEIRO DE 1976

• -SupQrintenderite da 'Superinten-
dência do Desenvolvimento dá Pesca

SUDEPE, no uso das atribuições
Rio lhe -confere o artigo 10, inciso

.do Decreto n° 73,632, de 13 de

fevereiro de 1974, tendo em vista o
eispeeto no parágrafo único da .ar-
ligo .50 ,do Decreto n° 71.235, de 10- de
outubro de 1972, e artigo 4° do De-
creto a° 74.849, de 8 de nas/timbre do
1916, resolve:

Nomear Edson Antonio Borgoetti,
Técnico de Administração, para eaer-
ce.r o cargo em comissão de Diretor
do Deparcamento de Aplicação de In-
centivos (DEAI), cóaigo DAS-101.1,
do Quadro Permanente da Superin-
tendência do Desenvolvimento da Pes-
ca (SUDEPE). - ;festas Lide Gui-
marães.

--
Departamento de Fomento.
da Pesca e Fiscalização

PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO
DE 1976

O Diretor do Departamento cio Fo-
mento da Pesca e Fiscalização -
DEFOC - no uso da competência ,que
lhe foi delegada pela Portaria nu-
Inovo 313, de 7 de julho de 19'75, do
Superintendente da SM:3E1PB, re-
solve:

.N° 3 - Nos termos do artigo 6° do
Decreto-lei n" 221, de 28,2.97, coin-
binado com o artigo 17, item 11 -cle,
Portaria o° 319, de 23.7.73, ponceder
inscrição à embarcação pesqueira
"Columleig", de propriedade doe ar-
madores de pesca Jorge Tuzuki
Inenji Tuzuki, ambos residentes à Av.
Rei Alberto I, n. 327, Santos, Estado
de São Paulo e, consequentemente,
autorização para o eXercício de suas
atividades pesqueiras.

N° 4 --. Nos tentos do artigo. G° do
Decreto-lei no 221, de 28.2.67, com-
binado cora o artigo 17, itero 11 'da
Portaria ir 310, de 23:7.73, conceder
inscrição à einbarcação pesqueira
"Afia Maria", de propriedade do ar-
mador de pesca Alfredo Jacaúana plo
nheiro, residente à Avenida Joaquim
Nabuco, no 1.414, Manaus, Estado de
Amazonas e, -consequentemente, auto-
rização para o exercício de suas ati-
v ria dês pesqueiras.

al° 6 - Nos termos do artigo 6° do
Decreto-lei a° 221, de 28,2.67, com-
binado com o artigo 17, item II da
Portaria n° 310, de 23.7.73, conce-
der Inscrição à embarcação pesquei-
ra "Comodoro", de propr iedade dos
armadores de pesca Jorge Tuzuki e
Keriji Tuzuki, ambos residentes à Av.
Rei Alberto I, n0 327, Santos, Estada
de São Paulo e. consequentemente.
autorização para ai exercício de suas
Éttivilades pesqueiras.

O Diretot do Departamento cie Po:
mento da Pesca e Fiscalização
DEEOP - no uso da comp etência que
lhe foi- . delegada pela Portaria mime-
m 313, de 7 de julho de 1975, do SU,

.perintendente da SUDEPE e, consi-
derando o disposto no artigo 46 do
Decreto-lei n" 221, de 28 do fevereiro
cie 1967, bem como o que determina o
artigo 19 da Portaria n° 310, -de 23
de julho de 1973, e tendo em vista
o que consta do processo Sudepe
mero 05575-75, resolve:

No 5 - Art. 1°. Autorizar, nos ter-
mos da Porlaria no 477, de 13 de
agosto dê 1971, em regime de conces-
são, sena exclusividade, a firma Era-
segar - Indústria e Comércio Ltda.
-(Filial), estabelecido à Rua Dr. Ma-
teus, sem número - Eduardo Gomes,
Estado do Rio Grande do Norte, a
industrializar algas marinhas.

Art. 2°. As . espécies de algas a se-
rem industrializadas correspondem
aos seguantes gêneros:

IIypnea;
b) Graellariopsis Jostedtli;
-o) Pterocladiae e

Gelidium
Art, 3°. A firma deverá apresentar

relatório trimestral de atividades,. ria
forma da Portaria no 477-71,. ao De-
partamento de Foiriento da Pesca e
Fiscalização da 'SUDEPE.

Art. 4°. As infrações aos dispositi-
vos desta Portaria e aos previstos- na
Portaria n7 471 .41, Serão punidas
com as penalidades previstas nos aia
tigos 155 e 64, do Decreto-lei n° 221,
de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 5°. A presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção. - Orlaiedo Pol,

MISTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO

DE 1975
O Presidente do Instituto Nacional

de Coloniaanão e Referiria Agrária --
INCRA, IIQ uso das atribuições que
ibe confaxe o ar dge 25, alínea "n", do
Regulamento Geral, aprovado pelo.
Decreto n" 68.153. de 10 de fevereiro
de 1971. e de acordo ocan o disposto
na EM-DASP-N° 103, de 28 , do feve-
reiro de 1972, aprovada pelo Presi-
dente da 4eptábtice, conforme PR-N°
1.611-72, publicado no D. O. de 10
de março de 1972, resolve:

N° 18 - Designar Gustavo de Sonsa
Valenca, Assistente de Cadastro 'e
entaeão, faixa 9-A, para, em caráter
exceprionel e 1? l asiô:Io, rilverapmhv
os encargos inerentes à função grati-
ficada, símbolo 2-E, de Chefe -ia Se.
cão de Tributacão. da Divisão de Ca-
dastro e Tributação, da •Coerdenado.ria
Reoional do Nordeste Meridional -
CR-03, em virtude da dispenaa de

EVeraido Dinott Medeiros, concedendow
lhe como gratificação provisória, não
mcorporavel ao saiam, a, retribuição
aprova,cla para Q desempenho desses
encargos rios tuteies ,cla citada 	
EM-DASP-N° 163-72.

II - Revogar a ocetaria n° 97, de.	 .
15 -de janeiro- de 1973.

N° 46 - Designar ',Emir Gonçalves,
Assistente cie Cadastro e Tributação,
raixa iras, para em caráter excepcio-
nal e transitorio, oesempennar os ena
cargoe, inerentes á funçad gratificada,
sinicolo .2 eP, de Chefe da Seçao
Estuas 'Cadastrais e Tributários, da
alivisao cie Uadastro e Wributaçao co,.
Cooroen.acteria iaegional de Minas Gee
rais CReLei„ da Parte Permanente
cio gume° de Pessoal deste Instituto,
em virtude cia dispensa de Afonso JoSe
Lorentz Pimenta, concedendo-lhe coe
mo gratificação provisorla, não incor-
paraVel ao salário, a retribuição apro-
vada para_ o desempenho desses -en-
carece nos termos da EM-DASP-No
103-72.

52	 Designar Helenita Melena
Gonçalves Caiado, Advogado, faixa 	
15-A, para, em caráter excepcional e
traneitorio, desempenhar os encargos
couce/mentes à função gratificada,
símbolo 2-1a, de 'Chefe cio, Seção do
Assistência Juritlica, da Procuradoria
Administrativa, da Procuradoria Ge-
ral, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal deste Instituto, em virtude
da dispensa de Geraldo Brindeiro,
concedenclo-lhe coma gratificação
provisória não incorporave/ ao sala,
rio, á retribuição aprovada para o de-
sempenho desses .encargos nos termos
da citada EM-DASP-No 163-72,

No 54 - Designar JoSé Creraido Lo-
pes de Melo, Engenieeire-Agrónonace
faixa 16-B, para, em caráter excepcio-
nal e transitório, .deeeropenhar os en-
cargos inerentes 4 função gratificada,
slinbolo , 3-E, cie Chefe da Seção de
Desenvolvimento Rural, da Divisão Es-
tadual Técnica do Piauí, transfierinacla
pelo Decreto n° 69,532, :de 10 de no-

vembro de 1971, .concedendo-lhe como
gratificação provisória não incorpora-
ve/ ae salário, a retribuição aprovada
para c:5 desempenho cieSses encargos,
má termos da citada EM-DASP-N°
163-72.

N9 63 - Designar Ilamiltori Ribeiro
da Motta„ Auxiliar Administrativo,
faixa , (3-A, para, ero caráteg excepcio-
nal e transitório, desempenhar os eis-'
cergos inerentes P. 'fundão gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de Pa-
cociente, do Serviço de Cadastro e Lo-
teme°, da Secretaria de Pessoal. da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal deste Instituto, em virtude de, diz-
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Assinaturas

- As assinaturas para o ex.
tenor serão anuais.

- As assinaturas vencidas
serã.o suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiaisx
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)j
dias de antecedéncia.

As assinaturas das Re..
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até
de março,

Os Suplementos às edio
ções dos órgãos oficiais só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
sinatura.

- Os pedidos de assinatu,.
ras de servidores devem ser
encaminhados com eomprovand
te de sua situação fundonaL

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada dee,.sdarecimentos
quanto à sua aplicação.
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Semestre e 	  C4	 52.00
Ano 	  Cr$ 103,00

ExttrI ar

- Revogar a Portaria n9 522, de
8 de abril de 1975.

No 44 - Tornar sem efeito a Por-
taria ri9 1.005, de 1 de dezembro de
1975, publicada no Didrio Oeicia/ de
11 de dezembro ao 1975, referente a
Ra/mondo Moreira de Frutas,

N ç' 45 -1 - Conceder dispensa, a
partir de 18 de agosto et,, 1975 r Al'on-
eo José Loeeritz nitente. Técnico de
Cadastro e Tributação, faixa 11-A, do
desempenho dos encargos inerentes à
função gratificada, símbolo 2-P, de
chefe da $N110 de Estudos Cadastrais
t' Tributários, da Divisão do C'ednstro

pensa provisoela, não ineorporável ao
salário, a retribuição aprovada para o
deseneperilio desses encaegos nos ter-
nos da citada EM-DASP-N° 163-72.

N° - Tornar sem efeito as Por-
tatlas 1,596 a 1.598, de 18 de novem-
bro de 1975, referentes ao servidor
José Mendes de Cerqueira, Assistente
de Cadastro e Tributação, faixa 10-13,
deste Instituto. - Lourenço Vieira da
Silva,

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e ReIorzna Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, alínea ''n", do
ReguIameneo Geral, aprovado pelo De-
ereto ei° 68,163, de 1° de fevereiro de
1971, resolve:

N° 21 - Tornar sem efeito a Por-
WiP. 119 1.686, de 15 de dezembro de
1975, publicada no Diário (Vidal, Se-
ção I, Parte II, de 6 de JaPeiro de
1976, no que diz respeito a ácirressão
de Carlos Alberto lealume Reis, para
exercer o emprego de Engenheiro-.
Agrônomo deste Instituto,

N9 36 - I - Conceder dispensa, a
partir de 2 de janeiro de 1976, a Ani-
510 José Carayp, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, da função gratifi-
cada, símbolo 1-1e, de Assistente do
Serv iço de Aperfeiçoamento ,Recruta-
Mento e Seleção da Secretaria de Pes-
soal, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal deste Instituto.

nal de Minas Gerais - CR-06, da Par-
te Permanente do, Quadeo do Pessoal
deste Instituto.

I/ - Revogar a Portaria n 0 498, de
9 de maio de 1974,

N9 48 - 1 - Conceder exoneração,
a partir de 10 de Janeiro de 1976, a
Ant62110 Queiroz Guimarães, do car-
go em comissão, símbolo 5-C. de As-
sistente da Divisão de Eletrificação
Rural, do Departamento de Desenvol-
vimento Rural, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal deste Instituto.
II - Excluir o nome do referido

seevidor da Portaria rie 553, de 29 de
março de 1972.

N9 61 - Considerar exonerado, a
partir de 19 de outubro de 1975, Aluy-
sio Gonçalves Vieira, Agregado, sím-
bolo 2-C, deste Instituto - matricula
1.531.353, ore virtude de o referido
funcionário ter sido integrado no Quae
do de Pessord do Instituto de Pia-
nejamento Econômico e Social -
IPEA, de conformidade com o dispos-
to na Lei n9 6.184, de 11 dc dezembro
de 1974.

N9 67 - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75, item 1, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 3952,

No Quadro de Pessoal, Parte Per-
manente deste Instituto, a partir de
21 de julho do 1975, a Vital Lopes
Cordeiro, ocupante do cargo de Da-
tilógrafo, código AF.503.7 matrícula
n9 2,406.592.

/n1 9 68 - Tornar sem efeito e Por-
taria n0 1,68e, de 15 de dezembro de
1975, publicada no Diário Oficial -
Seção 1 - Parte II, de t; d. Jenelro
de 1976, no que diz respeito 11 adm',s-
sil0 de bori Vistuba Decanto, para
exercei* o emprego cie Técnico de C011-;
tabilidade deste Instituto.
PoetTARIAB DE 28 DE JANEIRO

DE 1976
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma, Agrária
- INCRA, tio uso e:as atribuições
que lhe confere o artigo 25, alinea,	 elat.,11	 rOY1,,C1r1"

pelo Decreto número 08.143, de I° de
fevereiro de 1071, xesolvei

N° 81 - Conceder exoneração ao
Doutor Afonso Augusto de Morais,
cargo em eeraissão, Código DAS-
101,1, de Secretário do Peesoal do
Quaaro Permanente deste Inetituto,

N° 82 - Nomear, de Acordo corri
o artigo 12. item III, da Lei memoro
1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Doutor Felipe dos Santos Jacinto,
para exeroe.r em comissão, Código
DASe101.1, de Secretário de Pessoal,
do Quadro Permanente desta Autare

PORTARIA N° 3, DE 2e DE
JANEIRO DE 1976

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições legais
e ex-vi do que dispõe a letra "q" cio
artigo 35 do Regulamento Geral do
Colégio Pedro II, resolve;

Designar os professores Carlos
Eienelque da Rocha Lima, Laurincio
Dias Bicalho e Newton Célia Anet
para, em comissão sob a presidencla
do primeiro, procederem RO levanta-
mento dos bens móveis confiados á
Firma arrendatária dos restaurantee
e bares das Unidades e Seções do Co-
légio Pedro II. - Votdiek Londres
da Aróérega.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Ne 604, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1075

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais, no uso cio atlas atribuleeSes -
o.a fp IN t pjlrin	 vldre	 ouo rOnSta

solve:
Designar Jacy Ramos Tigre, Inspe-

tor de Alunos, EC-204,10.B da Por*
te Permanente cio Quadro Único de
Pessoal desta Universleacte, para subs-
tituto eventual cio Chefe da Seção de
Seleção e Orientação, símbolo 5-F, da
Superintendência Gerai do Ensino do
Craduação e Corpo Discente, eriada
pelo Decreto n° 72.969, de $ de outu-
bro de 1973, publicado no Diário 011'
ma de 4 seguinte. - Clzaft Hadaact,
Sub-Reitor,

UNIVERSIDADE FEDERAL

DA BAHIA

PORTARIASDDEE19870DE JANEIRO

O Reitor da Univereiciade Federal da
Bahia, no uso de suas etribulçbee
considerando o que dispõe a Lei nó."
mero 6,185, de 11 de dezemoro de
1974, no seu artigo 3 e ; Coresiderande
os ternos do Parecer da COLEP
D.A.sP, exarado no Processo n9 13.W
de 1975, do caráter normativo, resdlyei

N9 e9 - Tornar sem efeito a por-
tarin n" (Má	 ts	 qi3(. nomeou

guia, vago em virtude da exoneração
do Doutor Afonso Augusto de Ma-
reie.

N° 83 - Nomear, do acordo com
o artigo 12, Item III, cia Lei número
1.711, de 28 de outubro de 19e2, o
Doutor Manso Augusto de Moreis,
para exercer o cargo em comissão,
Código DAS-101.1., cio Procurador-
Geral, do Quadro Permanente desta
Autarquia, vage em virtude da exone-
ração do Doutor João Boabald de 011-
eelra Repele,. e- Lourenço Vieira da
Silva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

COLÉGIO PEDRO li	 do Processo ri9 35.475-75-Mel, reo
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'Margarida, Pinto Oliveira para o car-
o de Professor Assistente, ficando por

tcinseguinte insubsistente o respectivo
'ato de pósse.

N9'-40 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 . 662 de 3-7-75, que nomeou
jose Olino Almeida de Andrade Lima,

:para õ Cargo de Professor Assistente,
lieb,rido por conseguinte insubsistente
o respectivo ato de.posse.

`?- IQ . 41	 Tornar sem efeito a Por-
:tarja n9-668 de 4-7-75, mie nomeou

.jerusa de Carvalho Pires Ferreira
,ra . o, cargo de Professor Assistente,
cando, por conseguinte insubsistente o

-respectivo ato de posse.
'14?' 42 Tornar sem efeito a Por-

taria .n9 '771, de 31-7-75, rque nomeou
Iteginalcia paranhos Ribeiro Leite de
Brita_ para o cargo de Professor As-
sistente, ficando por conseguinte in-
subsistente o respectivo ato . de posse.

-N9 43 - Tornar sem efeito a Por-
taria & 832 de 12.8 ..75, que nomeou
Epamineildas .Castelo Branco Neto , pa,-
-ra.e cargo de, Professor Assistente, fl-

-tando por cánseguinte insubsistente o
.respeetivo ato. de posse.

.N9, 44 -	 sem 'efeito a Por-
teria n9-850, de 15-8-75, que. nomeou

,T .Edvaldo pereira, de Brito no cargo
..	 Professor Assistente, ficando por

tonsegUirite insubsistente o respectivo
atap	 .pose.

149' 45 - Tornar sem efeito a Por-
taria n".834, de 12 de agosto de 1975,
Ane..monieou 1V1aria Theresa, de Me-
._

* deires paCheco para o cargo .de Pro-
fessor Titular, ficando por conseguin-
te insgbsisterite o respectivo ato de

'poste.
N9' .40 - Tornar sem efeito a Por-

taria 'n.° 851 ele 15 , de agosto de 1975,
,clue torneou .,,loao Nunes Sento Sé
para . 0 cargo de Professor Assistente,
',ficando par conseguinte insubsistente,
0,,res.7.5ectivo ato de posse.

149 47 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.° 831 de 12 de agosto de 1975,
que nomeou Adilson Peixoto Sampaio
para o cargo de Professor Assistente,
ficando , por conseguinte insubsistente
o respectivo ato de posse.

N. 48 - Tornar sem efeito a Por-
taria -119 830 de 12 de agosto de 1975,
.que nomeou Luiz Moira Lesse, para a
cargo de Professor Assistente, ficando
por conseguinte insubsistente o res-
pectivo ato de posse,

N.' 40 Tornar sem efeito a Por-
taria n,° 770 de 31 de julho de 1975,'
que nomeou Célia Maria Cordeiro No-,
guelra para o cargo de Professor Assis-
tente, ficando por conseguinte in-
subsistente o respectivo ato de poste.

N.° 50 - Tornar sem efeito a Por-
teria n.° 833 de 12 de agosto de 1975,
que . nomeou Geraldo de Alencar Ser-,
ra para o cargo de Professor ~is-.
tente, ficando' por conseguinte in-
subsistente o respectivo ato ele posse.
- Augusto da Silveira Mascarenhas..

:UNIVERSIDADE
FEDERAL , DO 'GEARA

PORTARIA 149 7, DE 12 DE
JANEIRO DE' 1976.

O , Reitor da Universidade Federal,
do Ceará, no uso de . Suas atribuições:
legais e estatutárias, resolve:

Tornar sem efeito .a 'Portaria 'nú-'
mera 036, de '8-10-75, públicada no
Diário Oficia da União de 20-10-75.
:Seção:1 - Parte II, de acordo , com o
art. 14 , da Lei n9 1711, de 28.10.52,
mediante a qual foi nomeado Everar:-
cio Sobreira . Amerim, para exercer o
.cargo em comissão, de . Coordenador;
símbolo 5-0, do Cursa de Extensa()
desta Universidade., - Pedro TeiXeira,
Barroso; Reitor.

M I NISTRIO

DOS TRANSPORTES

DRAR-1 mme.N-fú NACIONAL DE INATOS E VIAS NAVEGÁVEIS

75, benacomo .'0 deliberado na 70a-,. neuniãoj reá:cisma *Pd 30 ire 0020b0'de 1975, resolvo

Aprovar O Termo no' 111/75, de 23 de dezembro de 1975, AditiVOi
ao de Contrato n9'31/75, de 24 de junho de 1975, firmado entra o DM%
Departamento Nacional de Portos o Vias Navegáveis- e a STIDL'S/A So.
ciedade Tecnica de Instalações . Induatriaia, para o forneciáénto.de ma-
teriais e a montagem completa de 4 (quatro) guindastes de pOrtico, o et
rendamento do auto-guindaste 'Gottwald", bem assim a limpeza química e
recomposição do primar da base, no Porto de Salvador (50, objetivandca
o aditamento ora aprovado incluir, na Cláusula Primeira dó mencionado..
Contrato, aexecuçao de serviços de reparos effi avarias nos 4 (quatro )
guindastes de partico, ficando, em bonsequencia, elevado o valor con
tratual, que passa de Cr$ . 2,625.548,0a (doia milhões, seiscentoste e cincomil,suinhentoe é gearente .e oito Cruzeiros) para.Cr$...,..
3.071..351,00 (tres milhões, setenta e um mil, arezentOP,e cinquenta.um cruzeiros).

Sala das Reuniões, 30 da dezembro de 1975 ,,,,,Agno . pstar Markila
Presidente, - Mano Paranhos Rohr, Relator.
RESOLOÇÃO NO 70.4/75, DE. 30 DE DEZEMBRO DE 1975

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO -DEPARTAMENTO NAcionÁn Dn PORTOL,
E VIAS NAVEGAVEaS, no uso da atribuição ciae lhe defere o. art. 36, incl.
ao I, alimea a, do Regimento do DNPVN, aprovado pelaPortarin ME-no' 230,
de 17 de março de 1975, tendoem . Viata o . que consta dó Processo n2..9359/75, bem como o deliberado na 70a. Reunião, realizada' eM 30 de' devgizesbro de 1975, resolvei

Aprovar o Termo de Contrato n0 . 114/75, de .26 de- dezembro	 da
1915, mediante o qual o Departamento .Nacional de Portos e Vias' Navega
veis(DNPVN) ajusta, pelo preço . global Cr$ 2 11.453.246M- (vinte 'e quatromilhões, ,quatrocentos e cinquenta e trás mia, oitocentos é quarenta .01
seis cruzeiros), com a B.H. ENCENRARTA S/A, a construção de 370 .(traze
tos e setenta) Metros lineares de , cortina ae estacas pranchas, ancora

, das, com fechamento laterais e abras compleMettaresa em Xguas de Meninca
no Porto de Salvador ('lia),.

Sala das Reuniõesa 30' da dezembro de 1975. .7ano-iiscar Earkus.Presidente, - .Jose Guimaraes Darreiros Relator.
RESOLUÇÃO 1,19 a0;5/75, ' DE, 30 . DE DEZEMBRO' DE 1915

O CONSELHO' DP ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL. DE PORTO
E . VIAS: NAVEGÁVEIS, no uso da' ettibuição que Ihedefereao art., 36 1 anela.
$o I, alínea a, do Regimenao do :DNPVN, aprovado pela Portaria MTan9 230a.
de 17 de . março do 1975, tendo eravista :o que consta do Processo
3932/75, baniacodo ó deliberado na 70a. Reunião, realizada ed-30' de de'*
zembro de 1915, resolve:

APacaaer o Termo do Contrato n9 112/75, de 23 de dezembro da1975, mediante anual o Departamento ^Nacional da Portos e Vias NaVegá..
veas .(DNPVN) ajusta, pelo preabalobal ae Cr$ 5.482 ..393,15(tito milhoesa
quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos eanoventa a ttee oruzeiroa,
e quinze centavo), 'com a COBRAZaa - Companhia de Mineração e Metallura
gia "Brasil" a construção de um ettazõme as bbialá complementares .no
Porto de Itajai,Ratado de Santa Catarina, •

Sala. dasaReuniOes, 30 . 4e dezembro de 1975 . Arno. Oscar Markuwo
Presidente, -Jose ,Guimarães Barreires, Relator,

RESOLUÇÃO N9 704/75, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1975
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NAO/ONAS DE PORTOS'

E VIAS NAVaGÁVEIS, no uso ,da atribuição que , lhe defere p ara, 36, inci-
so I, alínea a, do Regimerito .do DNPVN, aprovado pela Portaria 04T-n9 230,
de 17' de março de 1975., tendo em vista o -que , coaste do Processo n9....
6742/75, bem domo o deliberado na 70a. ,Reunião, realizada e530 de . de .-
zembro de '""",, resolve:

;FEaDaaÇÃO N9 70 ..1/75, DE ao DE DEZEMBRO DE 1975

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO co DEPARTAMENTO NACIONAZ DE PORTOS
g.VIASNAVEGaVEIS, no uso da , atribuição que lhe defere oart. 36, incia

alSnea h, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Portaria 'M'1'-n9 230,
de-17'de Março de 1975, tendo em vista o que consta do Processo n9 .a..
2104/75, bem como o deliberado na 70a. 'Reunião, realizada em 30 de de -
teabao de 1975, resolve:

• - I - Autorizar, na forma da documentação anexe ao Processo DNPVN,.
na 2/64/75, a construção, pelaVAVEGAÇÃO FLUVIAL MOURA ANDRADE LTDA .

aeora.aecursos prOprioa e a titulo precario, de um terminal privativo, lo
• bOazade naamargem esquerda do rio Perene, na Cidade de Guaara,,Estado -
^ de :Paraná-.	 1

II - Estabelecer que: •
a) a construção do mencionado terminal deVerã Ser realiza.

da no prazo de ate 3 (trem) anos;
b) o projeto e aexecução do referido terminal ficarão sob

a responsabilidade da firáa interessada;	 -
c) o DNPVN não se responhabiliaará , por 'nenhuma indenização

no interessado, por qualquer motivo e, eM partícular,em
decorrencia de obras que sejam realizadas pelo DNPVN, naa
proximidades do terminal ora autorizado.

Sala das Reuniões, 30 de dezembro de 1975 Amo OscarMarkuS.
presidente, - Affonso . fleprique Furtado Portugal, Relator.
REÇOLUÇÃO N9 . 70.2/75, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1D75

O	
a

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS
4 VIAS NAVEGÁVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art. 36, inci-
.50 1 , alínea a, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Portaria MT-n9 230i
-de 17 de março-de 1975, tendo em vistab que consta do Processo n9 	

	

-11228/74, bem como o deliberado na 70a. Reunião, realizada em 30 de de 	
-Zamba° de 1975, essolve:

Aprovar o Termo n9 113, de 23 de dezembro de 1975, AditiVe ao
' 62 Contrato n9 19/74, de 31 de dutubro de 1974, firmadli entro oDeparta
'Maato-Naciofialde Portos e Vias Navegáveis (DNPVN) e o Serviço de Navega
çãOdapacia ao Prata (SNaP)., sediado em Corumbá (MT), para prestação
por este; dos serviços de apoio 4 fiscalização ()acompanhamento da draa
9 -a9eM no rio Paraguai e afluentes (MT), objetivando o aditamento ora
:aprovado dar nova redação 'd Cláusula Primeira e.prorrogar, por mais 6
taala Y meses,. o prazo previsto na Cláusula Terceira do mencionado, Con
:trato.
a	 Sala das Reuniões, 30 de dezembro de 1975 , - Amo OsarMarkuS 	
areaidente, - Alfonso Henrique Puptadó Portugal,: aelatOr.

'21pporium) N9 70:4/75, »DE. 30 DE DEZEMBRO DE 1975,
, 0 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS

V4s.NAVEGÁVEIS, no uso da atribuição . que lhe defere o art. 36, inci-
ao,/ alínea a, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Portaria MT-n9 230,

. :41"3 0440zZo 4a_14 75aaatagidWaUkV40tRa9. gale consta do Poç0B q 219 42591

Aprovar a Carta-Contrato, donstante , do Oficio -G-01720, de . 19
de dezembro de . 1975, firmada entre O Departamento Nacional de Portos
Vias Navegáveis (DNPVN') e a SEAPLAN - Serviços de EngenhaeiaaArquitetu-
ra e Planejamento ataa., no valor global de Cr$ 345.267,92 . (trezentos e
quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e sete cruzeiros e noventa e
dois centavos), Para .a execução ,das obras referentes á construção	 de
noVo andar no Deposito da DA/DM, do DNPVN, localizado na rua General.Gua
jão n9 166, mesta Cidade (RJ).

" Sala das Reuniões, 2Ú de dezembro de 1975 . Uno Oscar ,markus..
Presidente, -. Jose Guimarães Barrei -aos, Relator.
REsoLuçgo Na 70.7/75, DE 30 DE DEZEMBRO DE -1975

O CONSELHO DE ADMINIaTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS
E VIAS NAVEGÁVEIS, no uso da atriauação que lhe defere o art. as, incia

,ao 36, inciso I, alínea a, do Regimento dó DNPVN, aprovado pela Porta
ala MT-n9 238, de li de março. do 1975, tendo em vista o que consta do,
Processo n9 10268/75, bem como o deliberado ha 70a. Reunião, realizada,
em 30 de dezeffibro de 1975, resolve:

• Aprovar o Termo n9 118/75, relativo ao Contrato de 29- de dezeM
bro de 1975, firmado entre o DepartaMento Nacional de Portos e Vias Na::
vegáveisaDNPVN) e a Brasília Obras Públicas S/A., no valor gleba' , da
Cr$ 2.890.847,15 ('dois milhões, oitocentos e noventa mal, oitocentos et
quarenta e sete cruzeiros e quinze cehtavos), para a execução, por es
ta, de obras de proteção de taludes dó terrapleno, serviços de enroca
mento, pavimentação de concreto armado, enleivamento e'drenagem, junto'
ã barragem de AmarOpolis, no rio Jadui, Município de General amara, Ea
tado do Rio Grande do Sul.

Sala das Reuniões, 30 de dezembro de 1915- Amo Oscar,Matkaa
Presidente, Jose Guimarães Berreiros, Relator.
RESOLUÇÃO N9 70.8/75, DE 30 DE DEZEMBRO DE 197; •

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO o ppARTAmENTO.NAcIONAt DE PORTO
a VIAS NAVEGAVEIS, no uso da .atribuição que 'lhe defere o art. 36, inci-
so Ia alínea a, 00 Regimento do .DNPVN, aprovado pela Portaria mT-b9 230,
de 17 de março de 1975, tendo em vasta o que consta do Processo n9 	
10476/75, bem como õ deliberado na 70a. Reunião, realizada em 30 de de 	
zembro de 1975, resolve:

Aprovar o Termo n9 115/75, referente aocontrato'de 26 de £10
zembro de 1975, firmado entre o Departamento Nacional de Portos e Vias*
Navegáveis,(DNPvN) e a Construtora Vieira Filho Ltda., no valor global,
de Cr$ 1.001.130,60 (hum milhão, um mil, cento e trinta cruzeiros e se,
senta centavos), Pará a realização, por esta, das obras complementares
de acabamento da construção do Porto de Marabá, localizado na maneta eZ
guarda do rio Tocantans (Pa.).

Sala das Reurdaõesa 30 de 'dezembro de 1975 Amo .0scaZgaXiS,M,
Presidente, - dose .Guimarães,Baardiaosa aelator.

RNsonuçÉo 1,14i, 70.9/75, DE 30 DE bEzEREPo DE 1975
-

O' CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO MO DEPARTAMENTO NACXóNAL Dtlsówg)§
p VIAS NAVEGaVÉIa, no uso da atribuição que lhe defere o are. 36, inciso /a
alínea a, do. Regimento do DNPVN, aprovado pela Portaria Man? 230, de 17
de março .ele 1915, tendo em vista o que consta do Processo 219 10550/75, bera
como '0 400.49X40200, 2_9R, Aglig5P4 Xcolizada em 4' de doolow do a:91544(34
*avos
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Aprtvar *Tato* DRIDEL.n9 11S/73, referente ao Contrato de 29
de dezembro do 1975, gIrwado lienctor o hapártAnanto Nacional ao Por-raio sou
RaVegivelaiDNPVNie o CORASa.. ~rasa srartidtra de construção Naval P/A.,
to valor global de era 2.003.900" (trim ailhoes ou cruzeiros), para o for
necinento, por coce, de ums manar:ação /daatocador tluvial" / ~zoada aou
merViçoa de limpeza a desobstrução doa rios sob a jurisdição da 3a, Dize-
Corte Regiono l do DNPVN. *adiada as São Luiz, /ideado do maranhão. .

, Pala da* Reunião*. 30 de ~ombro de 197$ Asno Oscar Morim+
Preaidante, Joaí-GalearAda Barreirou, Delator..

, UND2w7.0419. 70.0/79, os' 30. De. DesaMAN3 OS 191$_
: o tmfiSSUID 0"" ADMINISTRAÇA0 DO DEPARTAMEMO NACICWAL DE Poma

'E VIAS SAVIXAVU13, no uso da atribuição lua lha datara o art. 36. inciso 1,
alinaitLi, do 'agi:ante do DNPVN, aprovado pela Portaria MT-n9 230, de 17

- de'lvano doi 1915, toado em vista o que caneta do ' ,tomou° n97406/74, bem
wir'9 40444".40 : na 20a. Reunião, realizariam) 30 de dezembro de 191$, -r

• solvei
Aprovar o Termo 49 117/75, de 29 de dezembro de 11175. Aditivo'

719 1 ao Acordo ci 1nbr A4C entre a Cuopm.hia Docas de Emito(' e a ~trem
e/a 3O00$9ara C: 0044Caerwlar rererrurarorze, com a intervanfilada do Deput

' taranta Nacional de Porton e nas xavegívela(DNPV10 / para a utiliaaçln '44
terminêl.própriodaotela, dentro :do :área do canceles* da primeira, objati-
mando o aditamento ora aprovada dar nova redação aos Parágrafos Priseiro
Seçusdo.iletrae 5b 	 a Tarcalr0 da Clãoaula Primeira do mencionado a
cardo, datado dó 04 de nateabro dê 1967i -

AOS Reunião», 30 do demeebso de 1975 Asno Oscar Marbus-'
Presidente,:Joní Cotios Mello Itego.Red.ator. •
RESÓLOCK0419-70.1l/79, DR 30 DE DE IODO DE 1575

	

,	 ,
O CONSELE0 DE ADmINISTRAGIO DO DEPARTAMENTO RACIONAL pli PORTOS

, E,141ASNAVEGAVSISimo uso deatribuiÇão-gee lhe defere o art . 36 , Isola* 1,
alinora 1,T OO Regia:mio do ORPvituaprovado pele Portaria M2-n9 230, de 17.
divmsço-de.1975,. : ,tendo-on ejeta o que consta do Processo 09 10014)//5, , bem
compro 011~045)a/g 70a, Reunião, ~Usada *a 30 da desenbro de 1975, ri
solvei	 -•

.	 ' 2 + Autorizar, observada a logialação Vi gonta. o balim 41 a a .
',ideação:de 4¥14-00ffiaan't* Plek-GP bailes. pertencente mo acervo . patrimantal

-J..-dÇ/DePartlaentellaeional de Porto* e Vias Navegiveli (EMIVX), Sob O ressoo
•':,..siabilldade de Inspetoria Fiscal Cm Portos do Citado do Ceara - 4a. Diratg.

,XlmRegional, deacrltd no Termo de Vistoria, de 31 do outubro de 1175.coet
...tanto do ProcesamORPVN n9 10010/75.

	

,	 Determinar que o produto da allenaçãO Mana neecl000do
• ÁgOandb realizada,H eida escriturado coma receita do DNPVN, de conformidade
' coo o gc0 :4,00 00,atte .12 alínea '1", da Lei a9 4213, de 144. levareis*

de 1241l._	 -,	 das Reunibes, 304. &Reabro de 1975 - Ardo Oscar Markum.
.:.2!reáldanta:.+. OIlbarto -Paiva 140.CaNha. relator.

-
24ESO/4M	 7042/75, DE 30 neretzuteao os 1115

cirsleirta0. DC ADMINISTMCX0 no banir:marro itacroaar. CC Porema
X VIAS sAgEG79EIs - no uso da atribuição qui) IAm defere o art. 34, Ines.* 2

H: . elfnita Reggento do DNPVN, aprovado gela Portaria MT-a9 230, do 17
de março da 1975. tendo,* vista aguo consta do Processo n9 10445/75. bem
.coso o.dellberado na 70a.-Rann1-0, realizada em 30 da desdobro de 1973,ri

, aolvet - '
ã - Autorizar, Observada a legislação Vigente. a baixa a a dal

ea940 de um !tapir* (SCDAN - CREVROLET OPALM, pertaaosat* +0 acervo Pe-
4400n1a1 . .daDapartmeantollociona1 de Porto, e VIA4 liavegkrais(M4PVN), sob

O miamo os atieszar granao CO iionourrautero. RACIONAL De mares
t-VIAS savecavaits, no uso da atrIbulçl0 que lhe dotara o art. 36, Inciso 4
alfnea a, do ~imanto do DNPVN, aprovado pela Portaria MT-n9 230, de 17

-de março de 1975, tendo *a vista o que consta do Processo n9 11196/75, bem
,. cono o delibarado na 70a. Reunião, realizada em 30 da dazembro da 1975, rl
-solve;
-	 -	 Aprovar a carta-contrato, conatant, do Oficio G-1741, do 	 29
: de dezembro da 1975, firmada entre o Departamento Nacionalda Portos e Vias

EavagAveis(DIOWN) e a JIOROLOGIA 9/á • engenharia, Indíatria • conircio.so
valor global de Cr$ 246.500,00 (duzentos e quarenta e sete mll o quinhen -
te* cruzeiros). para eaarcuçao, por esta, doa serviço* da levantamento bg
timãtrico do rio 'siri, no Secado do Pari.

-	 • Sala das Reuni8ea, 30 de dezembro de 1975, ArmoOscar ~Lua e
Presidente, - Joní Guimarães Barreiro*, Relatar.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Doliberativo
Autuado: latopércio Mantorani
Recorrente: Primeira Corniastio

Co.lelliaçÃo e JOlgalp.Dr3t0

Paraná

-
. a reaPoasetilidade drZb. , biretorri-Maqional. dermitala terso de Visto

;ia, de 27 de novembro do 1478, constante do processo IsevN-a9 10465/75.
*. Determinar que o produto da alienação assefecada. -geando 9

realizada, seja escriturado coco receitado NuPvtl, do acordo com o diapea-•
:Co no Art. 14"a7fesa "5"•, da Lei n9 4 213, 4. 14 do fevereiro de 1963.- 

Sala da Reunião., 30 da dasealbro de 1975 + Ares Oscar Mariola •
- Gilberto netos Noronha, Nelator.

jltESOLOOON9'70.13/75, to 30 oa oisamaact Dá 1975,
- o ~BELHO DE ADMINISTRAÇãeS0 DPWAIVTAMSETO RACIONAL DE PORTOS

Is VIAS WAVZOiVI13,n0 voo da atribuição que lhe datara o art. 74, Inciso tp
al(oae a, do Regioanto do DNPVN, aprovado peia Portaria 1T-n9 230, de 17

' . desherço de 1995, toado es vista o que consta do Proceloso n9 10033/75, bem
• cOmO 0 : doliberado na 70a. Reunião, realirada em 30 da dezembro de 1979, rg

Aprovar o Tanso id. 116/73, da 39 da dezembro de 19 75, Aditivo
se de Contrato ni0 4/73-INPN, fitando entra o Departament011aciOnal de Voz+

• toa a vias NavegiveiatoNPVW) e a Operação MOI (OpERA) . -.PAra votenbixont*
'do estudantes polo priaelrO, referindo-me o aditamento ora aprovado A prol

ToOtção.até 31 de %torço da 1974¡ do prazo estabelecido na Cláusula atara,
bes mia A alteração da redação da Cláusula Segunda, ambas do mencioaado.
Contrate.

• , - Sala das Reunam*, 30 de dezembro da 1975 . Amuo Oscar harkus n
• Joaí Guimarães Barreires, Palitos.

)4801"Ao N9 70.14/75, De 30 De DezehaRO 	 1975

-MINISTÉRIO DA INDUSTRIA

E DO COMÉRCIO
Processo: A.I. 129-75 - Estado do

-•.-----

¡alantovanl, estabelecido no aiirrilcfpla Acordam. Os membro do Conselho
:,e Ploresta, Ditado d: Paraná. por Deliberativo do 1r.stituto do Açticar e
.ofraçáo aos artigos 96 uu 44 cio o do alt•oal. jra rinvor)a, de acordo 41,r3
art.ga 60. letra "lo' te te, :ero-lei o voto do Sr. Itriater, em negar aro-

i* 1.3•e1-39; altlgo 43. da Lsi número vimente ao recurso voluntá rio em-ot ii ;,,t t ) . ) ' ) ..• firo:ande-ao a decisão recorrida .7ao
artigo (19V do D:icreto-lei 50-00. semila condenou a atituatia tio pagamento do

:1.4i:corrente. a Pr.:melro Cornkr,são da valor da contribuição nau recitiltria.
',Cem:ilação e Jultarnente do Instiltt- 1.cm (1.. ana... st t . ` ...._ -1 p .- o p:.,:r., J
1 to do Açúcar o do Alcool. 	 •n.; em rl...-e. -, O ','('-';', -v:1

...	
mrs

1	 li d,... , ,. ,	 .	 .	 -. -* --- 17	 SUbstO,qntes. até final liquidação. noa
' do IAA lavrou eito contra a rima. tcrinas do erilw 3; I 29 da Lei ...
Lsopi:rcio Maritt.vard, por ter coram- 4.870-05. Re71.-:1-,-e-rs. e curnpra,se.

} 'irado era LOU er:abe'ecimrnto comer-1 Sa'a dos scsr-Zy's do Conselho Deli-
í ciai cinco sacos do awletr neta do- bzzatIto do feetlitto do Açúcar is
'. ,..."...1,-.1.0%. 11c...e • 	iallef.•.o . 2.,:s de-, d'aa cio oli:1 de ti.,1 can-lcierawál yi,- ':-	 ' •' ;n0Iro do aro de mll rovcrentos e 72-
: autuado juntou documento que não- tento e r:re. -. M rarri Tarares C27.
! e respeite ao riçtl'ex o'cJeto do au- rito, Inea:dte,t". - Augusto Cera: . da

Flai rza, Rciater,
Czuukilerando tudo O 1111C3 que 403 FOI li•IMent:':.: Ii2.lrf,ga de Que foi

•t-.:rtr.s consta,	 i'1.11 ,n,	 _,-,	 ..q:z. .

	Acordam. por	 ttnam:Jaão.	 ha I P^:,,...--.- -. -,	 •,' - , **- '` .al
r.,,mbros do Conitelhu Deilbitiativo dr° 	 Il" l act`rdo eon 03 Pareceret de

'. Instituto rio Açúcar * do A `er.el. -m f1. 	 da DIviefto Jurfdlea. nus
' rjar provimento no recurs, .......offl- opina:aro ps:n ri:s-revimento do

c!0... r.arrt efeito de consicis,ar o aut.) cum vo: ,I nterlo ('3.autuada e peta

1

 procedem:. cOntleLattriO •iNI a ar'. vtra . cnrifirnia ,'.1e cra rede/ no aros ter-
4 perda do açúcar ripre?ndlda, mis mrs do ee(utdo r-corride.
termos do arti go te. letra .'", rio De . ' Trata- 4-7 do, ?,))iter. 7.71.n do pard,ztat3
creio-lei 1.231 . 20. Prg'.V.:e-1111. e cum- :* do ar. .1i, ria 1,et 4,87O6, reiativa
..-.	 ia 1".. rt5trt! o r.TC'n eficdal da torielava

Sala das azusZcs ao torrie:no Do- ‘tic cera ertreçm' Peca fornecedorrs
Irocrativo da Instituto do Arear e Joluniee:ir. nas trr*.in	 c?% pearger;a0
Alem!, aos dote dias do más de ta In9 2.008-8e.

, nein) do ano de mi nortcenton e no . t, No sen tido ani rmat ivo tia anileaflsotanta o acis. -- Alvaro Tarares Ztor-' daria cont:ibulç1la aos foraCoodtvls
1 mci. Presidente. - atires Merques ' acionistas JÁ esisre itilt-ad0 do Tr..

_ 4 tioente: it!.	 .	 1 bunal Pedrral de Recursos, ds 400 dli	 e-rar

1

' rui presente: rioddico de que/roz , fletir ia e acnrdão cuta ténia fiz
.:'..! rno, Pzocurado:-Cler.it,	 tar a ris 3r,i

pár. .....eer f1-0 Dr. p - ,.,	 , 4 ),--ere,.. !	 Lima%Etn SP-10•75. -- Rodrigo de Quetros

	

. et c	 ,
*De acordo cem o parecer de fls. Recerrente.• Usina Bom Jesus R.A.

' 33. do Senhor Procurador Cheia ou - Açúca-.- e Meo01 - 'Usina Com Je-
I: . rli tito uun4.eue:-1-1- Li. já À :.,- áit-(1 1 (0 n:: Mat - e fletir att itra Santa lvtara S.A.A, o recurso (13 r Veto ve r:os:Lao- Aç,' •car e‘ d"-a-'d"-a-'o l' cárd ' l 111 Pr'''  '"" 1-"mis.	 Rtccrett-.: Pr:snr:ta Comissão dosão do COncillacild e Julgamento e. Conellia,f.o e Juiearnento

condenando-se o autuada à perda rics Processe: A.1. 143-73 - Eatado de
5 (oloco) FaCO3 de açúcar. nos termos Sito Paulo
do art. CO.letra °b", do Decreto-lei •

1.831. de 4-13 .39.	 iecz..rza.s tx,./a.•,fcirios. Despro-
Em 28-5-75, - Rodrigo de Queiroz,

Recorrente: Usina Açucareira Pis-

todo a Peetada 00,
o auto e a -ta''. 411_.: do Decreto-lel 1.831-39. cic o art. 19.Te a 'urra," a " letra "a" do Decreto 58.503 .88 e art.

au,_„eflar° ree°112im,e,at "a ,,,,,̀ da 11311 ' • 12, do De.crete-lei 16-66 e o 2? — ar-.
.1n 	 :.:..'"utt ‘wa. tem P s

.,
1'0400 " ltu"

,„
" Ugo 90 e 80„ letra "b", do Decreto-in40 , da	 / p-- ! rnda de-ft

1,1 1.831-39. cie art. 1 9, letra 'a". doeido.	 Decreto 58.805-08 e art. 3° e 69 4 iird.ACÓRDÃO Ne 800	 co do Decreto-lei 50-68, sendo Recor•
Viste	 ts, relaadOs e disCutidos estes Tida a Primeira Comissão de Cond.,

suto em qu ,.. iice . .:en -: . ii ii 1 .. /R ir:- osga ,/ e .1w» -1 "" 4 da ,..-n itu.o do
careira Paredão S.A., proprictiria da Açúcar e do Alce&
il'iiirt t'' 'r d4o. ur i. r '' r » -' - o 4'	 Considerando que a Usina Bom Je-
Oriente P.ritado de São Paulo. Dor sus S.A. e a Reflnatiora Santa Marta
Infraçáo ao a rtigo 35. tetra "*" da S.A. lotam autuadas pela Fiscaliza-
Lei 4.870-65, cie o artigo 89 e a( 5 ção do 1..A.. por Infraçlo aos ar.
único do Decretio-/e/ 308-67, sendo Re- ligo& 30 e 39, do Decreto-lei 1.831-39
corrida a Palmeira Comissão de Con- e artigo 60. letra "ti', do mesmo di-
emacio e Juin:tento do Instituto da plorna legai, respectivamente:
Açúcar e do Álcool. Considerando que nos recursos agre-

considarando ave a inscan t2ço do sentadoa as recorrentes apenas ak.
IAA lavrou auto contra a Usina Pa- . Naran) merçann" na marcação cio
rada,d 8,a, por riga nr a munia ee. açúcar. e. "erro- ou « descuide' na
colhido, dentro do prazo legal. a con- cari:rasgam da sacaria;
tribuição a que se refere o artigo 36, Considerando. assim- que a infra-
Letra "b" da Lei 4.780-85; 	 Oto cometida esta cabal e material-

Conz:drrando til ," r - ro nr.1)11-0 treme Provada:
legal a alegação de que as canas re- Considerando tudo o mala que dos
cabidas foram fornecedores-acionistas autos *sonata.i,
 que não aerlarn nas.siveUs do deserte-	 ae- O .•	 - -	 • -' , 1 -1 , , os

to em apreço;	 membros do Conselho Deilb ,rativo do •
Cure-.icerir . ir, t mit, 1. I %1 *9 4 57n• f a Inetluto do AOticar e do A'cool. lua

em seu artigo 30. estabelece a obrl- negar provimento a ambos os reeur•

vsYor °Veia/ da tonelada et:, cana en- cred, ao pagamento da* moiras doACÓRDA0 N94799

F.03 voluntários, a fim de ser mantida
a dedal° recorrida que condenou a
Usina Bom Jesus ELA. Açúcar e Al-

de, Vistos, relatados. e dileuttdos este*	 coneiderando tuio e roais yue d.:.s qns i ro cro:ron) a Cr$ lit nO tcen-,o
l autoa era que é Autuado ',tope:cio ataca Cuns:a	 lo	 C...:117 rOG:t 1 ICV,.51,116 nus ar-dtwacia
I	

trague *a qualquer titulo":	 era 954 GO (quatrocentos e sca.-enta •

avo/cor deãocomporinado de do.	 .rclooe ue te i .pi-t.. r• eia oçç ienc:1 1
trmentaçdo fiscal é clandesielo e . 1-,	 lrterm tra lhirhe-a tvrtfelif,.,

como tal, deva se srinseci•O'do.	 1Uantla correapendente a I% sobre O

COntrIbukães do artigo 38. letra
"b", da Lei 4.870-55 - Recolhi.

1	
mento apds a lavraram do auto
de ln/ra	 açdo - A muita cedere
!e de 2-, :n -n	 I- e i- - 't°1 71(1.,''

adie B. A. - tiRtel	 Acártran	 601Recorrida: Primeira Contista° de
Ccnciltação o Julgamento 	 Vistos. r,:latadca e discutidos este
•program: /13, 300-75 - Estado da autos em que São Ree. =entes Uatrei

; Silo Paulo • • Bom Jesus S.A. - Açúcar e Álcool,
proprietária da, Usina Bom Jesus Jo
adtMiciplo do Rio das Pedras, e 'la-
tiu 'tio . — o
Café, do Municiplo do JundIal, ambos
do eflado de SM Paulo. por infração:
Vi -- Art. 30 e 11 219 aart. 69. I único.

vimento de amt,oa 03 recursos.
Cortiíriaa-zz dsO retorrida que
betu aplicou a id.



womoravuresaenteare,

FORMULOWDE DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR .DE IMPORTAÇÃO
MODELO CIEF — .04.005 5 yias

Preço: Cr$ 0.30 ta tolha

VENDA

Na Cidade do Rio de laneTto

PoOo 'de Venda	 Sede: Avenida Rodrigues Alve@

acende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postai

Em Brasília

Na sede do D.I.I\T„
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tigos 36 § 30, e 09 § ,único do Dedrelo-
lei número 1.381-39, o, a Re.linadora
.Santa Maria S.A. — Açúcar e Café,
a perda de 68. sacos de açúcar cristal
da Ga quilos cada um, na forma do
disposto no artigo GO letra "b" do
mesmo diploma legai. Registre-se e
.cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho. De-
liberativo do instituto do Açúcar e
do Álcool, aos doze dias dó mês de
janeiro do ano de mil novecentos e
setenta e seis. — 4.lvaro, Tavares car.
mo, Presidente: — Augusto rezar da
Fon-seca, Re/ator.

Fui presente: Rodrigo dá Queiroz
Lima, Procurador Geral.

"De acordo com os pareceres sie
fls. :59-60; da Divisão. Jurídica, que
opinaram peto não provimento . dos.,dois recursos voluntários, moa vez .que-
esses . pareeeses põem 'an reievo o acer-
to da deciaão recorrida.

Em: 31.8.76 .	 Rodrigo de Queiroz
LiMcS".

Autuada; Usina Açucareira de CR- .
/o S.A.	 Usina de .Cillo

Recorrente:	 Comissão de
Conciliação e .Julgamento	 •

Processo .: A.I. 477-74 — Estado de.,Sãa Paula
Recurso: "ex offfi40 !'. Seu des-

provimento para cOviirmart dect-.,-
sdo de primeira Ptsttincia, que es-.
tcl de acordo com a prova dos au-
tos..

ACÓRDAG N9  802,
Vistos, relatados e discutidos ..estes,

autos era que e A•utuada a Usina Açú-
Careira de Cílio S ..A., proprietária da
Usina de Cillo, sita na Município de
Santa Bárbara D'Oeste, Estado de
São Paulo, por infração aos artigos
.39 e 49, com sanções d0 artigo 5 9, to-
dos da Lei 4.071, ,cle 15-0-62, sendo
Recorrente a Primeira, 'Comissão do

.Concillação. a Julgamento do Instituto
do Açúcar e do alcool.

Considerando que foi lavrado auto
'de infração contra a Usina de Cílio
S.A., sob a alegação de que a Mesma
devia aos seus fornecedores a impor-
tância de Cr 0(17.599.79;

considerando, entretanto, que ficou.
comprovado nos autos que o pagamen-
to da iniport,ocio., MN() do p.ccesso,• foi feito, em data anterior ft ,lavratu-
ra do auto;

considerando, ainda, que o auto
fundamentou-se em disposições le-
ais posteriores ao fato gerador da

obrigação;
Considerando tudo a mais. que dos

autos consta,
Acordam, por unanimidade, os

membro do Conselho Deliberativo cio
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar provimento ao recurso . "ex-of-
ficio",. Confirmando-se o acórdão re.
corrido, que julgou improcedente o
auto de infração, atendendo ás cir-
cunstâncias de que ficou comprovado
'o pagamento devido, em data anterior
à sua iavratura, e que .0 rilesMD f9i.
fundamentado em disposições legais
firmadas em data posterior ao fato
alegada Coma gerador da obrigação.
;Registre-se e, cumpra-se. 	 .
• Sala das sessões do Conselho Deli-
lperativa da Instituto da Açúcar e do.
;Álcool, aos doze 'dias do mês . de ja-
neiro do ano de mil novecentos e se-
tenta e seis. — Alvaro Tavares' Car-
mo, Presidente. — Augusto Cegar da
POnseca', Relator.

Fui presente:. .Rodrigo. de Queiroz
Lima, Procurador Gerai

Parecer do Dr. Procurador Geral
"De acorda com os pareceres de

fia. 59-53; da Divisão Jurídica, que
opinaram pelo não provimento do re-
curso de ofício e pela confirmação do
acórdão recorrido, porque ficou apu-
rado não mais existia débitos da usina

para com os seus fornecedores, na oca-
sião da laaratura do auto de fls. 2.

Em 30.10.75 — Rodrigo de Queirgz
Lima".

Recorrentes: Refrigerantes Zago
S. A. — .Guaraná Mineiro e Cia.
Açucareira Vale do Rosário — Usina
Vele do Rosário.

lascou/1a: 39 Comissão de Conci-
liação e julgamento.

Processo; A .1. 187-74	 Estado de
Minas Gerais.

Arquive-se auto de infragelo,
lace à impossibilidade de Julgar
adequadamente o mérito.

ACÓRDÃO N9 803
Vistos, relatacloa e discutidos estes

autos em que são Recorrentes as fir-
mas Refrigerantes Zago S. A. —
Guaraná Mineiro, e„Stabelecida na Mu-
nicípio de Uberlândia, Estado de Mi-
nas Gerais e Cia. Açucareira Vale do
Rosário, proprietária da Usina Vale da
Rosário, Sita no Município de Morro
Agudo, Estado de São Paulo, por In-
fração: 19) —Art. 40 e GO, letra b, do
De-ereto-lei 119 1,831-39 e o 29) — Art..
36, § 9, .do Decreto-lei n9 1.831-39s
art. 39 item I e § 19 cie art. 69; § 29,
do Decreto-lei rol 308 .,67; art. 89 letra
C, do Decreto-lei n9 66 --66, Sem pra-
juízo do disposto no art. 49, da Lei
ri? 4.-870,05, c/c art. 19, letra a, do
Decreto n9 58.605-,66, sendo Recorrida
a 39 .CoMissão de Conciliação . e Jul-
gamento do Instituto aõ Açúcar e . do
Álcool.

Coasideranclo que mo decurso do
exame dos elementos do' processo, não
ficaram devidamente esclarecidos vá-
rios pontos que seriam importantes
como fatos que possibilitassem carac-
terizar objetivamente a procedência da
autuação;

Considerando que a própria infor-
mação dada pela Fiscalização de Ri-

.beirão Preto não esclareceu precisa-
mente a hora ein que foi feita pela
usina autuada a comunicação da irre-
gularidade apontada;

Considerando; assim, que não 'estao-
•devidamente 'esclarecidas as circuns-. 1âncies alegadas no processo, para
justificar a condenação das autuadas;
• Considerando, ainda, cale os antece-
dentes fiscais, tanto da firma Refri-
gerantes Zago S. A. como a ,Cia.
Açueareira Vale da Rosário, São , favo-
ráveis;

Considerando tudo .o mais que -dos.
autos consta,

Acordam,. por 'Maioria, os membros
do Conselho Deliberativo dó Instituto
do Açúcar e do Álcool, em decidir pelo
arquivamentado procesao por não te-
rem eido suficientemente esclarecidas
elementos, relevantes de interesse para
o móvito., quais sejam,' os da hora eXa-
ta da entrega da correspondência da
usina„ bem conia;. as :providencias 'Ca-
madas pala Fiscalização de Ribeirão
Preta 5 Luz dá correspondêneia que
lhe foi entregue., Registre-to e cum.-
pra-se.

Sala das sessões do Conselho- Deli.'
'berativo 'do Instituto . do Açúcar e do
'Álcool, aos doze dias da mês de janeiro
ida ano, de mil. novecentos e setenta o •

— Alvaro Tavares Carmo. Pre-
isidente..• 21'117vemax Gabriel Baila,.
dian. Relator. -

FUI oresente: Rodrigo d.e Queiroz
Procarador-Geral.

Parecer do Dr. Prooltrador-Gerat
"Ponho-me de acordo com os pare,.

seve ra. de fls. , 81-82 verso, dá Divisão
Jurídica, calte opinaram pelo -desprovi-,
mento do recurso interposto. peles an.
tuad s,d, devendo ser denfirmadó
acórdão- recorrido, pelos, seus jurídicos
fona a,m entes

la de seteinhva- de 1975. ..'40
Rodrigo de ,Queiroz Lima.»

FORMULARAS DE DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO fr ANEXOS
instrução Normativa da SRF n9 033, de 17 de setembro de 1974

MODELO — CIEI — 04.001 — 5 vias
MODELO — CIE 04.002 — 5 vias
MODELO — CIEF — 04.003 — 5 vias

MObELO CIEF — 04.004 — 5, vias
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

RC NO 20/78.

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

tODUÇÃO DO CONS ELHO.DE ADMINISTRAÇÃOs_ 

120 A presente Resaluçgo Chtft ê4 viger testa
• ta, revogando as disposições em contrario.

Crio funções gratificadas

nas 1.1nidades Regionais, pa

ra egéitó da descentraliza

'çâo Prevista na RO n910/75.,

O. CONSELSO DE ADMINISTRAÇÃO MO DANCO NACIONAL.DA
ITAÇWeMrOunião realítada a 25 dá noveMbSó da 1975t
indo das atribuições que lhe são conferidas pelo ar4;.
Estatgto aprovado pelo Decreto A9 72.512, de 23 de, julho
19 7-áï Áa tende em vista o digpOató na Re n9 19/75s Cde 24
.julho de 1075,

CONSIDERANDO á .Aecesaidade aè impleffientax# no As
o re0m-gai a deteentra1izaçÉP das atividades .afetas a" Se
teria-de PI'vel5eção dó Gabinete do Presidente, em espe

às -que dizem respeito ao assessoramento'de Imprensa,

1. Pica criada, na estrutura dg Cada Unidade Re
MI dó laa000, 1 (uma) função gratificada de "assessor",

desempenho dó tarefas relacionadas com at atividades dd
'patena de . Uvlagação do Gabinete do . Ilresidentei

;e01-044¥

I

2 4 Da ~antes das funções gratiiicadas orá
das fencionatão Junto aos Gerentes Régio:141e Zndpeetivos

I rão íàdicados, ha ormii regulamentarepeló presidente .d0

,
3, As atribuições inerentes .a:caexercXcio	 das

iõOS ggarifloadas de gentratà a pregeite Reselgção serão

1

nidas et. ¡tett Complementar da Diretoria:.
.	 ,

. ( 0, A. presente Redo1eção entra em vigor nesta da
,re4109400-45e 40 Alspósi0e4 eu!! contrario.

=CÃO DO , CONSELSODE ADMIN/STRACK0	 Re N9 29/75

Altera a denomitla0o da Carteira
de'Projetos Cooperativos (ePe)
para Carteira de Programas Sabj
taci:abais (CU).

OCONSÉLUODE ADMINISTRAÇÃO DO EANCO NACIONAL DA
TAÇX0a óm reunião realiadaa,2$4e novembro de 1915/ Usan
as atribuições que lhe são conferidas polo est ' 15 do Es
to ,aprovado pelo Decreto n9 72-..512 $ d&23 da âelho de

CONSiDERANDO a dwfiniçá"o de Ãxeas de atividades do
tm que trata a Re n9 14/74; e

CONSIDERANDO o disposto na Re 219 2/75#

ngsozyrs
Altewar a detemina0o da terteira de Projetos

)rativoa (CM para Carteira de Programas liabitagiOnala
4

Rio ao Janeiro, 28 de novembro de 1975:

:MAURICIO SCHSUAN
Presidente

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA 	 RD 149 51/75 

Dispõe sobre a compra de
Empreendimentos Habitacio-
nais por Agentes ProMoto:
xes do Programa de COope

rativas Habitacionais.

D/RETORIA po BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em
reunião realizada a $ do novembro de 1975, usando dos atribui
çõet guè lhe são conferidas pele art.. 20 do Estatuto aprovado

pelo Decreto a9 ?2.512, de 22 de julho de 1972,

CONSIDERANDO a necessidade de iMprimir maior fie
Xibilidade ao Programa de Cooperativos Habitacionais, à fiM

de que, intensificada aprodução, possam ser cumpridos mais
amplamente os objetivos do Plano Nacional 4a HabitOção,

R E S OX V E #.

1. A compra de empreendimentos habitacionais/ a
eseeatars em execução ou executados, por Agentes Promotores
do Programa de Cooperativas Habitacionais, observara as nor

Mas vigentes do DNH, aos termos e condições eatabeledidos nes.
to Resolução e demais atoe complementares.

2. Para oà. fins previstos no item 1 desta . Reso
laça°, sessão considerados Agentes Promotores as Cooperativas
Rabi...toe/anais, Fundações, Costeiras Hipotecarias dos Clubes
e Associações Militares e Caixas Militares.

3. Caberá. aos InstitutOs de Orientação às Coope
Xativas Habitacionais (INOCOOPa) ou outros Orgãos de Assesso

recenhecidos pele DM ou ainda, aos próprios Agentes Pro
MOtores, guando estes não estiverem vinculados a Orgãos de As;'
sessoria, omitir parecer conclusivo sobre a operação, exarai
nando-a sob o aspecto jurldico, técnico, financeiro e s6clia-
ecoh5mieo.

4. -Nas operações decorrentes desta. Resolução, ob
servar-se-a o cumprimento das condições bãsicas abaixo rola
cionadas:

4.1 - Os empresarias serão selecionados e ca
dastrados nos Orgaos Assessores, ou nos prõprios Agentes Pro
motores, quando estes não estiverem vinculados a õrgaos de As
sessaria..

4.2 O Orgão Assesaor, ou o próprio Agente
Promotor, guando este não eativer vinculado a órgão de Assea
soria, dera conhecimento público, atravús de edital, do Pro
grama Habitacional a executar, fornecendo os elementos (reas
de localização, tipo e número de unidades, padrão habitacio
naI, areas de construção e custos estimados), a fim de que os
emPresZiries possam ser orientados claramente na apresentação
44 suas propostas.
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, 4.3 Permitir-se-a» a associação entre pra
prietários, de terrenos e empreSarlos t, desde que estes
mos :estejam: legalmente habilitados á transacionar em nome
dos primeiros.

- . 4.4• c.fOs' empreendimentos examinados e classi
ficados peló-J5rgão • Assessor serão'Submetidos aos Agentes Prp
motores, para seIeção . e aprovação em Assembleia Geral.•

4.4.1 - No caso das Fundações, das Car
teires , Hipotecerias dos Clubes e Atsociaçaes Militares e- Cai
xaa Militares, a Seleção e , aprovação doS'eMpreehdimentos se
dará na forme das suas disposições estatutárias.

•_Ns
4.5 - 'Os empreendimento ¡Ulgados L'adequados.

pelo Agente Promotor, mediante aprovação em Assembleia Geral,
poderão . Ser objeto de solicitação. de recursos aos Agentes Fi
nanoeires de Sá,*

4.6 - Os empreendimentos aceitos por Agente
Financeiro do SFH serão encaminhados à Unidade Regional . do
BNR,.Para análise e parecer cOnClusivo,

4.6.1 Na hipótese de parecer favora
-Vel 4 compra do empreendimento habitacional, a-solicitação
deeMprestimo'eera encaminhada á Unidade Central para exame

- g deliberação final.

4.6.2 - Na hipótese de parecer contra
rio á compra do empreendimento habitacional, toda documenta
ção. Correspondente será imediatamente devolvida ao õrgão 1 ,5,,,

 ou ao Agente Promoter, se foro caso,
4.7 As obras de infra-estrutura, urnaniza

çãó e construção ias habitações Serão contratadas por . preço •
Certo, sujeito, aPenes, aos reajustamentos contratgais. 	 •

5. Os atos coMplementares a esta Resolução se
rão baixados pelo Diretor-Supervisor da Area 'de Programas Da-_

' bitecionais.

CONSIDERANDO Ser conveniente amgiar O an6it=0 Ou

Ctribuicões prestadas por aqu 'ele,Comitei e,	 -

CONSIDERANDO, finalmente; a neeess£cade
Maior descentralização executiva das atividades dó BNH:

1. O Comitá de Concessão de Credito, .criado ípelà.
RD N9 90/72, passará a ter as atribuições qUe Se seguem;

al Examinara aprovar operações de coneetse -ío 4e
Credito, dentro do regime em vigor, deferindo es empresC_IMés,
correspondentes segundo-as normas estabelecidas;

Aprovar es conponentes , da, .Codifiáação Gera,
de Normas do BR, bera como suas alterações,.elaeradas peias
respectivas Unidades dó DNN1

c) . Realizar-outras- tarefas nue lhe sejOm ct.eter.
minadas pela Diretoria n, quando solicitado, efereCer
dios eábre projetos de Reseluções e Instruções,

.2. CoMporão o , VOCRE, em representação indelegá-Jel
o SUperintendente do SFS, oà 'Gerentes da CÉG, CDU„ COE, COS,.

CRee SAI-, bem como 'os Chefes da Apc, da AJ,-do DCD e dó 13RO.

2,1 - Deverão, ainda, participar das reuniLeew
do COCRE, como membros, e . por convocação de seu Presiderite,
outros 'Chefes cia. Unidades Centrais do BNH, sempre quê coraste
da pauta itens relacionados às 'áreas de atuáção respectiveas„

3. C COCRE sere presidido, a cada mas, por umrsire
ter designado,,' em sistema de rodlzio, pela Diretoria¡ que te
rã como substituto eventual ó Diretor escalada oara o más se
guinte,

3.1 - Sempre que o Presidente do BNU coMpare.der
às . reuniões do COCOS competir-Ihe-S a presidencia 'das tr.abg,

Maa,

6, A presente Resolução entra

ta, revogadas as disposições em 'contrário
RD n9 64/69, no que se refere às operações
jatos Cooperativos,

em vigor nesta da'
é as condtantes da
da Carteira de Pro

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
•PD NU 52/75 

4. O COCRE reunir-se-á ordinariamente uma vez
semana e extraerdinariamente quando convocadO pelo seu Prsi
dente com 4 presença obrigatória de seu Presidente da maio=ia,
de seus membros, sendo suas d,i,literações tomadas por urtanfOrdi
dade dos presentes nos ca.sos de opro,.-.nção de operações de co'n
cessão de credito e, por maioria, no's demais casos,

Modifica as, atribuições e o
funcionamento -do COCRE, cria
-os Comites Regionais de ',Uan
cessão de Credito-COCRES e
da outras providencias.

A DIRETORIA DO- BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu
nião realizada a 20 de novembro d2 1975, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado

pelo Decreto ng 72.512, de 23 de julho de 1973, e

'CONSIDERANDO os aspectos positivos da caação do
Comitá de Concessão de Credito - COCES» no que se refere a

análise e à aprovação de operações de rotina;

ÇONSIDERAND O que o bom desempenho daquele Comite,

no , âmbito de seus objetivos, traduz-se cá importante apoio à

pirataria na ' realização das atividades inerentes ã Administra

cão do Banco;

5. Incumbe, ainda, ao COCRE1

5,1-- Submeter, obrigatoriamente, à Diretorie:

5.1.1 - as operações de 'concessão de cr'e
dito indeferidas ou que não tenham obtido aproVação unanimxel

,	 5.1.2 - snpsidios sobre projetos de Res$o.
luções e Instruções,riandasoliCitado';

• 5.1..5 relatório sintático, mensal dea.s.
atividades desenvolvidas pele COORE e pelos Comites aos oual,s
se refere, o item 6,da presente Resolução,

6. As aeosSes do COCRE.serão secretariadas per-o
Chefe.da'Sedretaria dos Õrgãos Colegiados, ou por um dos a.:s
sessores;,por ele indicado para servir "atd-hoc'

COCRE, reger-se-á por este Resolução, devendx:o
atualizar o seu Regimento Interno e o Manual'de Procedimentos
nos prazos de 30 a 120 dias, respectivamente, a contar da dea

.deste.Resdauçãe,
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• Picam criado's' os -Ctmítas Regionais do Conces
taci de -Cradito COCRER, TIO âmbito deo Delegacias Reglonale.

8.1 — Cab'exa aos CCCRER desempenhar a 's seguiu
-tes atiVidadeSt

a) Examinare aprovar operações de, con
•
OeS050 dá erêdito,. dentro do regime de alçada a ser rimado pr.

lá PLretoria, deferindo os empractimes correspondentes degun
,do as normas em vigor, e

15) Realizar -entras tarefes que 111w1 se
':JAm requeridas pelo GOME e, quando eoIleltado, oferecer sul)
sIdtos eobre !atuais ae 'Procedimento elaborados no âmbito da

ZA-dMinistr ação Central.

9- C6ittpodc COCRER, CM representação indelega
vali, os reprosettanteS regionais do sr, da ÇG P da CDU, da
c'm, da .03, da CM, de $AP,e do DRC, assim como os -antezsg,

reS id da AJ -p elo =D.,

- Cebera ao Gerente Regional a presidênela
das sessões do coçrum.

.	 -9.2 ;Poderão, ,zriuda Par tióiPar; das retLes
dp COC!,,4g; tomo 4:11crab:502 e, .por convocação de seu Presidente,

, cpUtroS representantes rogionais e assessores de Unidades Cen
traia dó 2NR 1 d çffip t 0 que conte da pauta itens rolaeionadoJ.	 .
as Ãreao de atuação respectivas.

9-2 Serpre tlue .o Presidente do DNK ou um dos
Diretores Cooperecor ,às reunioea dos COORER no mesmo Competi,
rã a presidencia dos trabalhes.

- 10. oa . C(X21.:n 2:014.11x-s -d ao cem a presença obri9at6..
ria ae seu .R.:tosid4g4..e o'det rai4rim de seus Membros, pendo

-4;? 6eUben4Oes tomadas por unanimidade nos casos
- e aprovação de encravOces de concese,ão de cradito g,

ria, nos demais casos,
"3. O Preldente dó =PER, quando ausente o

'Ser& substattado polo SUbgerente Regional.
10.2 .-ÂÔeverao; ainda, os , COCRUR, encaminhar

obrigatoriamente ao Men:
l0,2.1 - ata 3 Aias apas a reunião as.

opeta95ce de concessão de cradito indeferidas ou que nji0 tó
:nhaM Obtido aprovada° unanime1 et

10.2.2 - até o dia $ de cada mas, rala
ario sintêtico mensal 02 asas AtAxidades.

11. P,o seesaes do COCRER serãO ,necreteriadae, per
:Idicaçaa do Gerente, pelo , GObgerente ou assessor dci GercIno.a*

a -cargo ea oTaal fimmrã a remessa semanal ao Chefe da SOC, .do
l Original da respecti,VA ata, devl,damente assinada.

11.1 - Quando. presente, cabera ao Chefe da 50C
1 secretariar a reunião, podendo ainda indicar um dos seus as
censores para SW2Stitut-j.o4

12. Os COCRER reger-se-,ão por cota net olução e por
seu Regimento Interno, a ser - *aprovado pelo COCRE, no prazo de
(0 (sessenta) dias e contar da data desta Resolução.

RESOLUCÃO , DA DIRETORIA
	

PD no 53(£2

r t za as otribuiçUes .inerenten
ZO entri",Crei0 das fun4-.7.. wra
tificadas criadas pe!,a ne n9
20/i5 nee Unidades flegicnn!e,
e da outras providOnciac.

4 D,"1=1771 'r;0 rrnco PACUI-nL DA HAPr r:2'j0 co reu
nil(o realizada a 27 de ne-vembro 'de 1575 ucar 'S C.."!.3	 etrUlliP
Occ. que Plc r.,lo con..-crie:la polo ert,:. ".0 do T.etatuto aprovado
pelo Decreto n9 12.512, .de 23 de ;Juno .C",e 1.973, e tc.,-...:-,,.) c-a
vistc . o cunpor.to na Rc .n9 25-./75, de 25 ao' :1,3Ver:bro de :or.,'

RESO LVE:

I. ,'Corpcto aos ocupantes dos funça'ee Trefiricados,
de assesseram'enteriedat 'pala RC 119 23/75,, nau 	 reer,ctiver;

'Unidades Reg 1 orais :

e) protrovcr o intermediar o relacionamento ce
Innrensa iunto ãe zutoridedéc -,e entidades Ca Região:•

b) . pr.:mover e .1n-tez-reatar o relacienámento dd
ONH Coal os ór9:1r,s Co im;:renta- , atuantes na Região:"

c) coletar infermaçõee e 4z:doa e4tntísticQs
junto aos setores indicadce da Unidade RejlwAl para . c. produ
,ção de noticiãrio;

d) proceder à red gvão, distribuição e veicUle,
:cão de.matarie jerne 1 5-nt4caem 9=1/

e) , eseesporer as autçrrie~s do PM em ' geral
nas entrevistos coletives ceneedidas no anl , ito regional;

f) propor Ao argaço central Ce divulgaço o era
ÇenalaMento locza de jornalistas;

g) ,eiaberat e encaminhar a resenha local c re
,giona/ de Sornaisr

h) Pratilevez'r 110 :imblto regional, a pesquisa de
Material fornalUtiço para confronto e ifura cio notes para
m imprensa; *

1) participar de eventos promocionale,internos
eu externos, ligados as atividades do IRIM na Reg tão1

j) pozon~ a distribuição local de impressos
editados pele DUU;

.1) executar estua e outras tarefas sob orienta
gão do nrqãe ejntr41 do divulgação.

2. Os ocupantes das 'flinções gratificadas de asses
sarmento. cujas atribuições ora são fixadas exercerão
atividades junto aos Carentes Regionais respectivos, que :2:

. proporcionarão p apoio administrativo neecesario, com . rocur
'soa funcionale e mateilais das próprias Unidadee,

3. O Pre s idete. do Dance Uacional da' Habitação,
no uso da etribuirfjo T.te lhe foi, conferida pelo item 4 Qa RD
219 drl,trwirlar74 as pomas necesaarlas a implementação
-do diepopto nesta Resolução.

de exame
por maio

em vigor nesta data,
em cspecial,'an •

13. A presente Resolução entra
revogadas as disrosIçoes em contrario e,

tentes nas RD n9s DU/72 e 24/73
4. JN. presente Resolução entra 'em vigor nesta da

navegando ao disposições cm contrario.
4 Rio dn Jarceirol tí,, de dezembro de I.575•
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS
•PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO

DE 1976
O Diretor-Gedal do Departamento

Nacional de Obras Contra as Secas,
usando -das atribuições que: lhe con-
Xera o artigo 99, letra "1", do Decreto
n9 73.159, de 14 de novembro de 1973,
publicado no Diário Oficial de 16
seguinte, resolve:

N9 42-DD - Aposentar, de- acordo
com o artigo- 176, item III, combinado
com ó aziago 178, item III, da Lei
n9 1:711, de 26 de outubro de 1952; o
servidor Ciregorio Francisco das Cha.-
gaS, matricula número . 2.084.454, no
•cargo de •Guarda, código GL-203-10-B,
-tio -Quadro de Pessoal Parte Perma-
nente do DNOCS, lotado na lel Dire-
toria Regional deste Departamento,
(Processo n9 9.080-75-DNOCS) .

NT 43-DPE - Aposentar, de acordo
com urtiga 176, item III, combinado
cem o artigo 178. item III, da Lei
n9 1-711, de 28 de outubro de 1952, o
servidor Manoel Parreira da Silva,
matricula n9 2:217.666, no cargo de
Trabalhador, código GL-402.1, do
Quadro de Pessoal - Parte- Perma-
nente. do DNOCS, lotado na 10 Dixe,.
toria Regional deste Departamento.
(ProCesso n9 11.122-75-DNOCS) . -
José OsvaIdo Pontes..

PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO
DE 1978

O . Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições- que lhe con-
fere: 1). artigo 99, letra "i' o do Decreto
n9 '73.159, -do 14 de novembro de 1973,
publicado no Diário Oficial .de 16
seguinte, resolve:

N9 72-DPE d- Aposentar, de acordõ.
com o artigo 176, item III, combinado
c,om o artigo 178; itera -da Lei
119 1:711, de 28 de outubro de 1952, o
servidor Manoel Felisberto de Sousa,
•rnatricula n9 2.275.644, no cargo de
Trabalhador, cádigo GL-402-1, .
Quadro, de Pessoal -- Parte Perma-
nente do -ONOCS. lotado na l Dire-
toria :Regional, das 1 Departamento.
(Processo .n710,574-75)

N9 73-DPE -e- Declarar aposentado,
-compulsoriamente, de acordo com o
artigo 176, Item 1, combinado Com os
artigos 181 e 187, da Lei n9 1,711, de
28 de outubro de 1952, a partir- de
1-5-72, Manoel Domingos Francisco,
matrícula ia9 2.253.750, no cargo de
Guarda, código GL-203-8-A, da Qui"...
tiro de Pessoal - Parte Permanente
do DNOC1S, lotado no C Distrito de
Engenharia Rural, deste Departainen.,
to. (-Processo n9 12.019-75.,DNOCS1.'

N9 74-DPE - Conceder aposentado-
ria, de acordo com os artigos 101, item
III c 102, item I, letra a, da Consti-
tuirão, a Raimundo Cláudio Barroso,
matricula n.o 1.355.027, no Cargo de
Guarda, código GLe203-10-B, do Qua-
iro da Pessoal Parte Permanente
do DNOCS, lotado na ai , Diretoria Re-
gional deste Denartnmento. (Processo
ev 1,na8-75-DN0051.

N9 75,-DPIII - Aumentar, de acordo
com o artigo 170, item UI, combinado
com -o orti ga 181 da Lei n. 	 -de

de outubro de 1952; o servidor José
-Dias dos Santos, matricula número
't.f.a..:12£:, no cargo de S e rvente. código
r'2L-104:5, do- Quede° de PpRoal -
?arte Perm a nente cio DNOCS, lotado
/ •io 49 Distrito de Endonharia Rural,
deste Deportornento. (Processo núme-
ro 4.691-75-DNOC,,Sa,

N9 76-DPE - Antaden tar, de -acordo
com o artido 176, item III. coinbinado:
com á .ártigo 178, item Ur, -dq, Lei
n9 1,711, de 28 de . outubro de 1952, o
ouvidor Arnalito Ferreira de Solide,
metalcida n9 2.068154, no • cargo de
':onclutor da Topner,ofia, oddido
?.I.205.12eB, do 0,,tid .-n Possool -
?arte Permanen t e do DNOCS, iritodo
na, 19 Diretori e. Racional desta Devo.-
tement re. (Procesed ' t) 9 11..122-75- •
1-)NMS/án.exo: Co cl'' Mo noal reereira
do Silva. -- josé Olvaldo Pontes.

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE 1976'

O- Diretor-Geral do Departamento;
Nacional de Obras Contra as Socas,'
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 09, letra "1". do Decreto
n9 73.159, de 14 de novembro de 1973.
publicado no "Didrie Oficial de 16:
seguinte, resolve:

1,19 93-DPE	 Aposentar, de acordo
com o . artigo 176, item III, combinado

com os artigos 181 e 181 da Lei nú-
mero 1.711, dê 28 de outubro de 1952,
a par tir de I5-6e74, o servidor João
Diniz de Santana, matrícula número.
2.081.201, no cargo :de Feitor, código
GL-401.5, de Quadro cio Pessoal -
Parte Permanente do •DNOCS, lotado
no 49 ' Distrito de Engenharia Rural,
deste Departamento. (Processo núme-
ro 5, : 053-74-DNOCS) .

119 94-DPE - Aposentai', de -acordo •
com o artigo 176, item III, combinado '
com o artigo 178, item II, da Lei'

.n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o•
nevidor Antônio Gerson -de Oliveira,
matrícula 119 2.108.788, no cargo de
oarpinteiro, código A601 .10-O, :do
Quadro de pessoal - Parte Perma-
nente do DNOCS, lotado na 49 Dire-
toria Regional -deste Departamento.
Processo n9 8.379-75-DNOCSY.

NO 95-DPS Aposentar, -de acordo
coro o artigo 176. item III, combinado
coai o artigo 178, item- III, da Lei
ri9 1.711, de 28 de outubro de- 1952. O
:ervidor Luiz Alves de Souza, ma-t,r1-
nula n9 1.112.081, no cargo de Anna-
aenista, código AF-102.10-B, do Qua-
tro de Pessoal - Parte- permanente'
clo DNOCS, lotado na 49 Diretoria Re-
dional de.Ste Denartnniento. (Processo'
n9 72:279-75-DNOCS)

N9 96-DP3't	 Atioaentar, de acorda
man o artioo 176, item III. combinado
com fi artigo 1 .78, item da Lei
nQ 1.711, de 28 de outubro -de 1952, o
servidor José Cimertino da Andrade,
matricula no 2..253163, no cargo de'
Artífice -do Manotenrão. código 	
A-305.V, do Quad ro d e PeeRoal - par-
te Permanente do DaTOCS, lotado na

DiretoriN Racional deste Deon,rta-
omi\Tenotoos. .(ProceSso número :8.170-75

N9 97-DPE - Retificar a Portaria
n9 682-DPE, de 18 de junho de 1975,
publicada no Diário ,Oficial n9 131, de:
144-75, , que -concedeu oposentadoria,
to Servidor Sebastião Vitorio da Silva,

:matrícula n9 '2o064.-415, do Quadro de
Pessoal- do DNOCS, no cargo de Airaie
liar de Artífice, código A . 202.5, de
acordo com o -artien- 116, itorn rrIa
combinado com- la arti go 178, item
da Lei .71 9 1.711, de 28 -de outub-o de
1952, para -declarar que a aposenta-

doria em causa deve : ser efetivada no
cargo de Ferreiro, código A-1.703.8-A,
em virtude de haver sido o aludido
servidor nomeado por acesso, confor-
mo Portaria n 9 1.295, do Ministério
dos Transportes, de 26-11-75. Publica-
da -no Diário Oficial de 16-12-75, a
partir de 30 de setembro de 1964. -
José Osvaldo Pontes.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DESANEAMENTO

PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO
DE• 1976

O Diretor do , Departamento Nardo-
nal de Obras de Saneamento, usando
das atribuições que lhe confere n;)

Item VI, do artigo 5.° do Decreto
n.o 72.872, de 3 de outubro •de 1973,
e tendo em vista o disposto no Item
XI, do artigo 35 do Regimento Inter-
no do pNos aprovado peia Portaria
Ministerial 1.070, de 10 de março: de
1975, resolve:

.N9 6 - Conceder aposentadoria no-
Quadro de Pessoal' deste Departamento
na fbrina dos artigos 101, item I: com-
binado ,co mo 162, item 1, alínea "b",
da Emenda Constitucional numero
1169, e de acordo com o artigo 173,
item UI, dá Lei n." 1.711, -de 28 de
outubro de -1952, ao Auxiliar Opera-.
•cional, em Agropecuária NM-1001.1. A
Franc.soo Guilherme Sanes-- ma-
tricula h." .2.033.607. lotação -da 5.:
Diretoria : R eigonal • (Proc . 12.407/75)
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de • 1970.

N.° '8- - Conceder aposentadoria
no- Quadro -de Pessoal deste Depar-
tamento, na forma dos artigos- 101.
item III, combina-do com- o 162, item I.
alínea "a"', da Emenda Constitucional
ri." 01/69, e de acordo com o .artigó
.176, itein II. da Lei n. o 1.7:11,, da 28
de outubro- ,de 1952, ao Agente Admi-
nistrativo SA-801.6	 Guilherme
• Soma Abreu - matricula número
1.162 876 lotação , cla Adininistraoâc

,Central, (Proc. 18,077/761 , RIO de Se . -
peito, 19 de janeiro -de 1975. - Harry
AmoriV2 Costa.

•~1101.1.1.1111~,MIIMINNIMI......,Telatevrwmallai,

Imposto Sobre
Operaç5es Financeiras
.Q.ECRETO-LE1 N9 914 DE 7-10-.1962.

DIVULGAÇÃO N9 1.133.

Preço: Cr$ 0.60

A VENDA

Na Cidade do Rio de ranefro

/3". ,?,to de Venda - Sede: Av. Rod21ues

IMPOSTO UNICO
SOBRE MINERAIS
DECRETO-LE1 N9 1.038, DE 21-104962

DIVULGAÇÃO N9 1.136

Preço: Cr$ 0,80

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda - Sede: Av, Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Palácio da Justiça. 3 9 pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta

Em Brasília

Na sede do

Alves. 1

,Posto de Venda 1: -Ministério da Fazenda

Posto de Venda 11: Patácio da justiça. 3 9 pavimento
Corredor D - Sala 311

Atende-se ,a pedidos pelo 'Serviço. de Reembolso Postal

13rasilia

Na ,sede do D.j.%

0,..~.1.11,6ffleNt.../.11../04/1,.,IV...........1•WIM em.r..........nrieoWuuro



1Divisas

1, 100

Emmusum
.(0e)

2.350	 3.450	 7,385	 1	 10.835

Contri-
Total	 buiç5,o

Local

Total

Projeto

Cruzeiros

NO EQUIVALENTE A US$ 1,000.00

que se aplique a tema de cambio, vl,
ge...nte na data do -vencimento da
obrigação, ou na data do pa gamen-
to, sem prejuizo do vencimento eX-
treardinerio deste Convento.

III. Não estendo eai vigor o en-
tendimento entre o BID e a R-epu-

.blicre Federativa do Brasil, sobre a
taxa de (inibia aplicável, serão ttla-
lizadoe, siickeeelvanaente, os seguire,es
meios para a sua fixação,

1. Taxa de cArribio que, na data
correspondente seja utilizada pelo
Banco Central do Brasil para ven-
der dólares aos residentes na Repu-
blies, Federativa do Brasil, que não
sejam entidades- da administraçae
pública, dircta ou indlretre para a
te-d izer-e- dee ee remintes operações:

et) pagamento de -principal e luro$

b) remessa de dividendos e de ou-
tras rendas provenientes- de inversões
de capitai na República Federativa do
Brasil; e

TÊRmos DE CONTRATO
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2, Os valores (teima poderão, me-
diante solicitação justificada do ‘,)3e-
neliciario, ser moeu/menos devido a
fatores, inflacionados ou(Atros ia-
torce imprevistos dependendo, Po-
real, qualquer interagiu> do Deniose-
tratíVo- de Aplicações da respeedva
aprovação da F1NEP, observando se
sempre o aspaste no Enipréstirrio
1311.) .n.0 250-0C-BR. quanto a -veroas
"sem alocação determinada- sendo
que o montante de aumento cids va-
lores (Cruzeiros) não poderá, Ultra-
passar a importancia no cquivaiente
a 'US$ 550;00..00 (quinhentos e cin.-
Venta mu cióiares/, ireculeos 13/.1)
em -cruzeiros),

3. 1. Os valores em divisas - ee-
cursos ordinários do capitai ao BID
(Empréstimo BID/00) serão ducal-
boleado para pagamento de bens e
serviços ele origem externa,

Os valcre.s em Cruzeiros - equi-
Valentes- .a. dólares ate o montante de
US$ 2,900..000 (dois milueee e no
Vecentos mil dólares) poderão eer
desembolsados para cobrir gastos te-
ceis.

2. Os- recursos oriundos do credi-
to ota aberto, sÓ poderão Ser aplie•
dos no pagam'ento de bens ou seva-
fAS originarias das pulses compu s -
elididos em qualquer das segumeds
categorias:

a) países que sejam membro de
BID;

b) valses de menor desenvolvi-
mento relativo que se-iam menu)) es
do Fundo Monetário Internacioaai:
e) paises desenvolvidos que na

data da 'chamada á licitneeto (ou na
cinta da assinatura dos documentos
do aquisição de -bens ou cie contrata-
ção de serviços, nos casos em que

nCo t o realiza Menções-) injuni sete
declarada:: elcgivels para esse eiM,c
pelo BID.

Cláusula Terceira — Os recurs‘.
previstos na Cláusula Segunda, MJ-
ruo desembolsados pela -FINEP.. de
do que se evidencie a dispontbinde-
do de recursos e o cumprimento dae
condições de desembolso previstas
na Cláusula Quarta, em parcelas que
serão colocadas e, citsposieao do Is;;-
nefiel4ria á medida das necreesicia-
des do Projeto que cem lui a ii-
nalidade deste empréstimo.

cláusula Quarta - OS n0111:Á:I5
Prevites. na Cláusula Segundo, de-

verão estar totalm ente e *.,n w $
ao Beneficiário até 1. 0 de agcsto de
1977, do acordo com o Demonstrai/-
e() co AplienCrS r2fCricin n't ( "Lin-
aula Segundo. após satisfeitas as se
guintes condições:

1. Antes do saque da primelia
parcela:

a) comprovar a oubileçaao do pre-
sente Convindo no Diária O Mil da
União,

bi demonstrar ter sido implante
da uma unidade tecnico-aciminis:la
tive apta a acompenhar e cor/trilar •

exceliçOa dr Projeto e manter a
PI.NEP amplamente infollatecia,
quelquer tempo, da situaçoio i eera,
meerne, ineluelve dos seus
elos;

e) comprovar que diepne de reclu-
sos euftel, /de, nora atender a toze-

°tição do projeto pelo menos durai- 	 c) retorno de investimentos	 Va-
te e anu co,ei ein que foo soncitacto U dando a taxa de câmbio nestas ti-és
prinielro desembolso, identificando operações aplicar-se-á a que repte-as lentes de nnande inento doe ee- spoerriteoimr,elor quantidade de cruzeiros
/crid mos ansas;
á) comprovar a efetivação da ga- 2 Não pedendo ser aplicada, na

rantia pata os efeitos da Cláusula data de pagamento, a regra do inciso
Decima Segunda;I, supra, por inexistência de tale ope-

C) upresendir relatório inicial: do eaçooe ear.se.e, a converse ° pela mais
projeto;	 recente taxa de câmbio efetivamente

1) apresentar cronograma cleta- utilizada nos 30 (trinta) dias enterio-
alado oas inversões do pr)eta,
2, Amas ue setine de c

jda par- ires ao vencimento da obrigação.
cela- sue,sequente:.	 .	 4.1

i pelo BID para efeito de pagainentoa) demonstrar a access' idade clo d	 _.- ti	 i que  	 eo empoes mo c e que se ori g inam Ç,.,
deb";1",igli.119°P,io&õeritand°c;fetiVa aP11	

recursos ora repassados
00° , cenduetaci Sétima ---. .Para pag,arnela

repassados peie F1NEP,
ou compannetimento (loa recureos A

• F. FINEP, seja de, amortização, jurosanteriormente liberados;
O) comp.,ovar que ot cl. )0 ecen às axe. : ou comissão de compromisso, o Sena-

Mas eeta °Medeias para licitações e 1 • '': • 	 t .	 . e

cela;	 dia
dclae lae(11.1\l'el°csi a' última per . i o valor devicii cm dólares, na orma

' da contabilização	 estabelecicla	 na
'Clau	 anterior, feita n. convereeoComprovar a eletiva aplica 	 sulao elos! ch, tdxa de Cambio nos terrnos claocetoeee oe esnlErapartfazt, a ktue ;..,e ; ,,,,, f ‘,..,,,,, , i .	 , - •

obrigou, conforme o disposto na , '''"'''''' "dnu-=1"R•i II, O Beneficiario amortizara 	 oCita:elite Oitava.	 !principal decorrente deste empreetaneCdtueuei	 na-tu - O But:. f ,f,, ,,4-, i4, em 32 Mentes o dua.$)p areelas s piocs"
rnalltera cru conça especialespecialdesinae ; trais, sueeenvas, e se paesivel lede-ie...A.4 1'S •- ti 't UkA."1"'""".`"''' "t"4 '"- 41- ' " : 'Ve.y.t: nci.)-st, ri primeira em 6 de li--i:ria:1;4,10 dos recursos peevistos an ave,e.e.o.,- Irou decte i237.8 e a última ein e (tek.aall1iktta	 Ci.jUaCi -il,	 obrigando-eu	 a .. ,
rançar, em ordem oronologica, es sa- m . As 103pxtanc1ns

efetivamerteoutzineer qauesuzalze4miscaetçuz,40asesi.rna a	
A Pa ir cio	

peia
l Jata dos FirNe-E

sppectvievnoseelt..,
„ais d.e cunt,rui.u.r...,u.d. lelati.114.4 Q.41.4. 	 ie•d
dvaarlt,e vteviceliliícicoo-suseamipen.rlsa. trta-atan%t,oa draef t4i.iici tl.; ', Stoerbacol l131,13J,111 j:asbrdaed08»,se(rndetotrlaimr ecleltne:

no incito 1, Cinca, b, da Clate,u,e cliill eituci;(1-s,,•te.3 deililiielpnraceurno ofranzoos ccileiaseatrre.dri-e
wieata. A eu/imunização da ap-t-

'swit .:Iti2QuiedeweicoltrItául"a Qsj.n°1")'c'di`°':ilec-Ilurdt..fes n :.e,)À.(4'1_ Eval.r.c. 'ioecaszioutd.,onilalltrard. oesntjeurode sejer.. t'Ll?n;

	

,. • ç , . . -	 • , 0 , f. 1 1 ' WO --

tadae Unalas da America, mesma . Por cento) ao ano.
que ee gastos se fizerem cm eeii.e.i • 1 ry Sobre o saldo uso desembolsa-
ree ou outras moedas utilizando ;,e do da quantia referida na Clã:use/1a
para tal nin, a -taxa de câmbio pata:Segunda deste Consenio, o Beneficitocompra de dane, ie-,,lo Beneeielerue l rio pagara uma come:são de eanliVe-
.itsent i.: nu ula da Cieasuçao cii i miseo de 1-1/4% (um o uni quarto por
gueto reep..ctlyo. Obriga-se tambein cento) -etc ano, que :,;era cobrada. se-
o Benencierio -a manter arquivadds : mentralmente, inclusive durante o
,.odos os UOCUM,'InuS t:Juip»:).y.V.ullo. Imazo de carenela deste emprestImo,
das despesas feitas à cento, dee 1:0 nes dias G de fevereiro e 6 de agosto
financiamento, para os fins do icei-ii tx cada ano, salvo se por solicitação
-e) 10 de Claueuia Dec ma ieion-1.5. : Cie Leo', 1 • ,do 04.-reeer a llipôt ,se de

ClauÁula Sexta - Os recursos otarenuncia. a parte de empréstimo pre.
.ep,Ltr.lus 50 11. Ilellel.kilo, 1)..uveni- i vif,to, ITn C.Ausilla 20 do Capitulo in
entes do Eanprestimo n.0 250-0Cd3R, de. Empoe timo eee •OC-BR.
cio EU), seroo sempre contabilizedoe' V. Tozeo os lede-entende efetuados
em dólares dos le.teclos Unidos ua ' pelo feent :idade se 1 . ão les ados 0- coo-
América, ine,1110 quando os descai-,
)01U)S CLI 1, INF.. 	 ....: ei	 ieetti cio e l e . oro, m:
.ciuzeiros ou outras moedas, de Modo i a	 Ki. u, e cel ..: :lu de compro-
a neer neseguredo que o risco r.' 0 ine-.od
cambio correra por conta do Sene- b , s,m , ,, umç:to
delaria.	 , VI. O Benefiseer e o pagara toda:,

11. Em razão do dispo-etc) no L	
I

eai e,	 .	 , , as obriga-tp,),'. incias r , !'..1r-W	 a-
1 CCM./ t, e p %r..1 ia- (.1., p.,_ , .:i aioo :. "e	 ra

1-INEP, dos juros e principal .1,ste e° - ,n'''`vt'tia''	 Cenvenio,	 ele
n .. ,:i lente ordens -eCenvenlo, a equivalencia elo crue l iol leted 'ea "rrerito

eom relação ao dólar dos Le,e4t .ia ,„ par anoute nu ell ,1 ;, ,::, nos e.,..ker1tin.:1

da t..( "- -3.	 1/ 1 1 - 1 , .,. ,.. de Rio de iaiinidee da- America será ceiceil, e ta	 r.'* 
de iiceitio com a taxa de cennolo eee
tiv Cl eido ajustada entre o BID • a 1nd, a ' t'dda,c ge k"-','LL

-efeite (11 DI 1 f 'Ui.; 21^, , 11 (i t !A.	 (i '.	 :'.12Rep	 ip_U!;. t, pl)r . - te°atoE3,c dr‘ r feir."rro.iet.ublica Federativ a do Bi eeil, ia ,, 	 C !1:1 - 7P +n Oiltl'a

tutivo do BID. No coso de unoen Ciá ue. era Primeira e deeerito na Citei-

i
te rOtitonne ee tabelecicio ne .3 . e..., 1r11-'.re.:(v e l e irre'end7tvel, a participe
3, do Artigo V do Conveno Cone'.	 .

tual idade, a Free-TF relerá e..d.e. ala S. -dei-Lm:e . mei ; lorde! O aPlk aç'-"'

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
SECRETARIA

DE PLAN_EiAM.EINITO

Finanoiadora de Estudos
e -Projetos

Convênio , de Repasse de Recursos'
• Externos que entre sí Itt0871t- a Ft--

nanciadora da Estudos	 POie.os.
emsP; o o Mmnístrio das

nos. è Znergitt coifl a iatereen.iene
eia da Companhia -cle Pesquisa de
Recursos Minerais — CPRM c,)-at
Recursos CIO runda Neciüttal cte
DeSerivõivintOttp Cientifica e Tea-
nozóyteo xlelVDCT	 provententès:
do .Emprésttrao 11.0 250-0C-BR ao.

i Panca Interanteriaana de Desen-
senvolvintentO — 131D

lananciadora de Estudos e Pro-
fetas - VINEPi empresa publica, re-
gida peto Decreto n.9 75:472, de 12.
de março . de. 1975. Cara sede era Bre,-

' _Distritee Vederal, 6 Mr./iças
nesta Cidade, na Avenida Rio Brun-
to n.,0 :124	 2.° ao 13.0 andares, me-

' erita- mo -C, Cie C. do .Ministerio de..
Fazenda sb Q n.9 33:749.086-0001 09
na qualidade -de Secretaria .Execer,1--
.va do _lundo Nacional de Deeenvel-
virriento Cienteheo- e Tecnológico

.'keNDOT, cieree,,ante denonelaacia eine,
. plesmente, FINEI°, por seus repro-
sentantes legais e e _Ministério das
Ivrings e Eaergla, doravante clen.erin-
nada, 'Sitimiesre ente BeUerigiriO,
Nese/a:bacio neste ato, pela .dinge-

' ribeira de Minas, Acyr Avilo, da 141,e,
etote-Geral . .cio Departamento Na-

, cienal da Prodtiçã,o Minerai, ennfer-
•Mo delegeçào de conipeténela cent.-
ea.nee ao.„ leortaria xr 1.eite ele Mi
-de novembro de 1975 . do Excelentes-
simo -Senhor IVIlnistne das Minas e
Energia, cone a Inteeveniénola

. Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais,- decidem celebrar o ore-

! sente ConVenie de acordo com as
:ClaSsaleS e -condições seguintes;

ClaitsUla Primeira - O presente
'Convento tela por finalidade regular
a forma e 'as .condições Mediante- as
quais •-e. FINE?. eoin reclusos do
leNDCT, provenientes do Emprészá,

'mo cio Banco iriteramericano de De.
,senyaivineelite, adiante ti-nele-unau
BID n° 250 ,0C-BR de 1.0 de cegos-

-to de 1973, na -conformidade do De-
ereto n;°69,060 de 12 ele agosto de
1971, darà cobertura ás despesas ae
.exectlea0 . pelo Beneficiário, atrais
-da Companhia .de Pesquisa, de R--
ctirSoe. Minerais - nos ter-
Mos do Convênio firmado entre esea
Corriparilda e o Departamento Neeioe
nal da- Produção Mineral - DIOleM
em 21 . de iaio de 1975, cio Projeto
de Implantação do Centro *de .Te.c-
nologia, Minerai	 CETENI, conír-
me 	 na Cláusula Segun-
da,

2.. Quaisquer modificações sioni-
ficatives nó Demonstrativo de An.L-
Cações, censtante da Cláusula S3-
gundu, e nos orçamentos, plantas e
cspacifieações do Presto apoevadoi
aludido no item 1 mem!. e rima
'nos contratos para real.ização de
serviços ou aquisição de bens relati-
vos ao Projeto so podeedo ser efe..ria-das pelo Beneficiado ined ; nee euto-
rização eepressa da FINEP, que pa-
ra isto consultará o BID

3. Vazem parte integrante deste
instrumento, como se t •, e. e -e, o
Empréstimo BID n.9 250-0C-BR e
sua Primeira Alteração, e en . ,,e-
Pectivos Anexos, que o Beneficiário
declara conhecer e aceitar em rodes
o$ seus te -	 —11 - e.

'CláuStila Segunda - A FINIele
concede ao Beneficiário, para que
este ei
execução do Projeto de que trata a
Cláusula Primeira, um e eedito no va-
lor equivalente até USe e lei n ,n ,r)
(três milhões quatrocentos e eia-
q „ • ,	 -m11 dói ees	 d.	 _
ser anneedo segtmdo as esp-cill-,a-
;ões do Demonstrativo de Aplicaçoes
abaixo:
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de recursos de contrapartida no valor cais Onde forem executadas as obras, ou faculdades que poderão ser exerci-
dos a qualquer tempo, a critério ex-
clusivo da FLNEP.

Clausula Decima Quarta — Em caso
de inadimplemento de qualquer das
obrigações assumidas pelo Beneficias-
rio, durante a fase de execução do
projeto, objeto deste Convênio, a
FINEP terá o direito de suspender o(s)
desembolso(s)„ até que o Beneficiário
Emalem evidências suficientes daoli-
rnina,ção do fato gerádor do inadim-
plemento, reservando-se entretanto. a
FINEP, a seu critério, o direito de
rescindir o Córivénio, conforme pre-
visto na Cláusula Décima Quinta.

total equivalente a US$ 7,385.000.00 ta e seis), no prédio da Escola Téc-
nica Federal de Pelotas, situado à
Praça 20- de -Setembro, número 455
(quatrocentos e cinqüenta e cinco),
na cidade de Pelotas, Estado do Rio
Grande dó Sul, presentes, como -Con-
tratante o Professor Ildemar Ca-pde-
bosso Bonat, Diretor -dê. Escola, dora-
vante designado simplesmente Con-
tratante e, -como Contratada, a firma
Refrigerantes -Sul Riograndense
— Indústria e Comércio, representada
neste Ato e Instrumento, pelos senho-
res Ornélio . Müller e Clóvis- Mazina,
ambos residentes e domiciliados na ci-
dade de Pelotas, Eatado dó Elo :Graxa-
-de do- Sul, portadores das Carteiras
de Identidade números a89.485 -e ...
6002314042, expedidas pelo -Serviço de
Identificação do DP em 5.11.71 e
26.5.75 P-A, doravante, 'designada sim-
nlesniente *Contratada, com sele (fi-
lial) à Av. Domingos de Almeida nú-
mero. 253 (duzentos e chroilenta e
três), ein Pelotas, Estado do Rio Gran-
de do- Sul e com. inscrição CGC do
Ministério da Fazenda eob número
92,659.150/0002-00, e Presentes tam,
bém testemunhas inatrumenteras, la-
vra-se o- presente instrumento- dP
central°, -mediante as cláusulas ar
guintes:

Cláusula Primeira — Da Base Legal
Escuda-Se o presente Contrato no

disposto- nos artigos números 767, 781
e 782 do Regulamento Geral do Cá-
digo de 'Contabilidade Pública, no diz.-
posto no artigo 127 do Decreto-lei nú-
mero -200.„ de 25 de fevereiro de 1967,
combinado corri o Edital diaTomada de
Preços 119 05-75, de 27 de novembro -
de 1-975, que independentemente de
transcrição, passam a fazer parte in-
tegrante e noniplernentar deste Con-

(sete milhões, trezentos e oitenta e
Cinco mil dólares) a serena aplicados
x:le acordo com o previsto na Cláusula
Segunda.

Cláusula Nona. — O Beneficiário re-
conhecerá, obrigatoriamente, cofio
prova de seu débito, os saques, che-
ques, requisiçõee, recibos e ordens de
pagamento ou documentas assemelha-
dos que emitir Gil •.-na -como
qualquer lança-mento contabil efetua-
da pela FINEI, a eles relativos e a
FINEP • os recibos on comunirações
que aas:iiiar ou e:ais:dia raf ai:ante a
recebimentos em- dinheiro, para cré-
dito do Beneficiário de modo a ficar
eXpresataiente e.ssç.gurn :ti l . q analmier
tempo, a certeza e a liquidez da divi-
de_ cfee o-eer nc j,	 ,	 e
outras despesas que, com o principal,
ccfr	 3 o d 2,	 co
neficiário, o direito de exigir, poste-
riormente, processo especial para ve,
ri • e n't n cré-
dito correspondente ao eventual erro
qut- seja apurado.

Cláusula Décima — O Beneficiário
poderá, dando ciência por _escrito A
FINEP, com antecedência minima de
60 (sessenta) dias, amortizar, extra-
ordinariamente, parte de seu saldo
devedor. Qualquer pagamento anteci-
pado, salvo expresso acordo em con-
trário, será imputado nas prestaçõea
vincendeis do principal, na ordem In-

.. versa dos correspondentes vencimen-
tos.

Cláusula Décima Primeira -- Além
das obrigações definidas .nas delirais
Cláusulas deste Convênio, o Benefi-
ciário se comprdmete

1.. Aplicar os recursos fornecidos
pela- FINEP (mica e exclusivamente
na s aem-ele Psoieto mencionado
na, Cláusula Primeira.

2, Observar as normas estabeleci-

avisos oue assinalem com	 ,:za nue
o Projeto é realizado dentro dos obje-
tivos gerais -da Aliança para o Pro-
gresso.

10. Permitir a ptepostos da .FINEP
e do BID, a fiscalização não só sia
execução -dos -trabalhos como também
da aplicação dos recursos do emprés-
timo (Cláusula segunda) e os de con-
tra-partida (Cláusula Oitava), propor-
cienando, -ontrossim, FINEP todas
as informações que esta lhe solicite,
• qualouer temno,	 reon.iias d e Pro-
jeto é da sua situação financeira,

11. Colocar seri corpo de -técnicos
e consultores à disposição da FINEP,
ein qualquer época. pesa eemeudse
consultas sobre programas ou proje,
tos contemplados pelos planos de apli-
cações. do FNDCT, sem -que essa assia-
tência técnica resulte em ónus finan-
ceiro para a FINEP.

12, Apresentar de forma .satisfató-,
ria para a FINEP e ao BID, dentro
dos primeiros 30 dias de cada ano ci-
vil de vigência deste Convênio, evi-
dencia de que disporá., oportunamen-
te, dos recursos adicionais aludidos no claração do Beneficiário relacionadas
Cláusula Quarta, para a execução do com a aquisição do empréstimo ou com
-projeto durante o ano -correspondente, a execução deste Convênio.
identificando as fontes de financia-	 dl nasalas-si-aio	 eaecesee

jeto financiado, ou não conclusão do
mento dos referidos recursos. andamento do mesmo nos prazos pre-

vistos a menos oue se observe o dis-
posto no item LT da Cláusula Pr'1.-
melros

e) qualquer outra circunstennia,
que torne improvável A: realização dos
-objetivos para os quais foi concedido
O empréstimo.

cursos Minerais — CPRM, na quall- Cláus ula Segunda — Do Objeto i—

8. Pagar todas as despesas neces-
sárias à formalização e execução do
Presente -Convênio -tais como emolu-
mentos, registros e encargos fiscais,

9. Mencionar,	 sempre que fizer

Cláusula Décima Quinta Verifi-
car-se-á a plena reacisko do presente
Conaênio, emalara- trames toares,
se desde logo exigIVel toda a divida
dele resultante, pela ocorrência de
qualquer das seguintes -hipóteses::

a) inaclimplemento, por parte do
Beneficiário, de qualquer obrigação'
assumida por este Convênio;

b) aplicação dos recursos -do em-
nofeairno, sm fins diveraos do estipu-
lado na Cláusula Primeira;

c) inexatidão ou falsidade de dê-

13. Tomar todas as medidas neces-
sárias para que os contratos de cons-
trução e de prestação de serviços,
assim como toda a aquisição de bens
para o projeto. SP i qm fne.it	 oe•s
razoável, que será, geralmente o . preço
mais baixo do mercado, levando sse em
conta fatores de qualidade. eficiência.
e outros que sejam pertinentes.

14. Informar à, FINEI). dentro do
primeiro biênio da execucão do Pro-
jeto, quais as medidas adotadas com
o objetivo de:

a) estabelecer a prática regular -do

nado na Clausula Segunda.	 cada semestre civil, de modo a que
5. Pagar com recuraos liróprics ele transfira a importância necessária

qualquer reajustamento que porven- para a conta bloqueada em noite da
tara venha a ocorrer nos custos do PINEP•
Projeto, a menos que o Demonstrativo Il. Ver ificando-se qualquer ocor-
de Aplicações seja alterado nos ter- fétida que- ( n:-::lerrniri	 nra :insuéncia
mos da Cláusula Primeira, item III. ou a hapossilálldIde da ,<:',-antii: cons-

6. NãO conceder preferência a ou, tituída„ o 13eneliciário comunicará o
tros créditos, até a final liquidação da fato à FINEP, fncontinenti e por es-
divida, a. menos aue receba prévia e mito, o, firn dovid 

eus esta possa deter-

expressa autorização da FINEP.	
mina,r as proências cabiveis e, cem

Escola Técnica Fed eral de Pelotas
— RS e a Firma Refrigerantes Sul.
Riograndense S. A , Indástza e Co,-
mércio para o arrendamento da:
Cantina da Escola, que pillciona em
trés d,ependências do prédio escolar
(n no saguão'de alunos (2) na sala

cooperação da FINEI' e do BID como °brigMões do	 •	 XO:

tt	 fboermnecceodmoroascoldooesar rnecouIrs10,30. , atiertliarPas neoovmaoçãoinedraevelnibdeorasliedradee(Mida-en	 Aos 13 (treze) dias do mês de ia-
Utilizados,	 t 'INEP. nem afetarão aqueles direitos ne)ro de 1978 (mi/ novece~ e aeten-

monto ou do valor das garantias.	 carta.
Cláusula Décima Terceira — Ficai

expressa e irrevogavelrnente estabele-1
eido que a abstenção do exercicio, por I

preiuln dessa comunicar;-,,o, efofçará
I. Não praticar qualquer ato. que ou substituirá, a garantia dentro do

direta ou indiretamente importe em prazo de 30 (trinta) dias, contados ea 1	 FEDERAL DE PELOTAS
Pordiminuição da capaci dade de paga- notificação que a FINEI' lhe fizer P -- Termo de contrato que celebram ,a:

c) anerfelenur	 nráf-:—< •=rinl'-
idstrativas referentes ao planejamento
e controle das atividades de pesquisa.

Cláusula Décima Segunda — Come
garantia do cumprimento das obriga-
ções decorreZtes deste Convênie; o
Beneficiário oferece o bloqueio dos
recursos que a Companhia Vale cio

a) relatório compreensivo sobre o Rio Doce deposrtar em conta especial
andsmento do Projeto,	 • aberta no Banco do Brasil S.A em

decorrência, do disposto no item I do
b) demonstração de conta relativa artigo 19 da Lei 5.926, de 9 de outubro

ao Projeto, inclusive a aplicação dos de 1973. Para esse efeito, a FINE? e Projetos —	 — Alexandre
recursos de contrapartida ,conforme 0 encaminhará ao mesmo Banco re- Flenriques Leal Filho. — Paulo
Demonstrativo de Aplicações meneio- laçáo das obrigações vincendas, em berto Raphe. -r- Pelo Ministério das

Minas e Energia, — Acyr Avila da
Pera Companhia de Pesquisas

de Recursos Minerais CPRST, —
rvant Barretto de Carvalho.

Ofício n9 85,

e (.3asporte dos bens adquiridos no 	 b) melhorar progressivamente as
exterior.	 relações operativas, ao nivel dós pio-

3. Segurar por Sua conta, os bens jetos individuais, com as empresas e
adquiridos com os recursos do em, organizações que possam utilizar os
préstimo (Clátisula Segunda) e da resultados da 'pesquisa; e
contrapartida (Cláusula Oitava) dez-
finados ao Projeto, contra todos os
riscos a que estejam sujeitos e que
sejam passíveis de seguro, em coroa,
nhia seguradora nacional, com obser-
vância das normas legais em vigor.

4. Remeter semestralmente a

mdas pare. a execução do Projeto ora estudo tecnico-econo co os pro -
financiado, especialmente quando,rea- tos .de pesquisa antes do respectivo exercer em nome do Beneficiário to-
lisa s licitações, contratação de serviços inicio e durante a sua execuçao; 	 da- as atribuições condizentes à per-

publicidade sobre o Projeto financia- 	 dos professores e (3) no bloco lo-

do nos termos dàte instrumento, a	 Beneficiário 1150 cons- calizado a noroeste, na forma ab'ai-

)tt faculdades que lhe aSsistam pelo;
presente Convênio, ou a e 	 ^.nnr:là.Viei• 1

m atrasos ou inadimpiemen tos de:

arte da FINEP de quaisquer direitcei

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA TÉCNICA

feita execução do presente Convento.
Cláusula Décima Sétima — O pre-

sente Convênio entrará em vigor na
data de Sua publicaçáo no Diário Ofi,
ciai da União.

II. Fica eleito o foro da Cidade
do Rio de Janeiro para a solução de
qUalquer controvérsia oriunda do pre-
sente Convênio, cabendo à FINEP
direito de optar pelo fbro de sua
sede.

É, por estarem justos -e contratados,
assinam o presente instriimento ens
2 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença das testenilinhas, pare,
que Dro,lugnm seus efeitos lereis.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro dê
1916. --. Pela Financiadera de Estudos

SOS.

Cláusula Décima Sexta — O bene-
ficiário neste ato, outtaga, à Interve- trat,L
niente Companhia de Pesquisa de Re-

dade de executora do Projeto, confor- A Contratada se obriga a manter um
inc referido na Cláusula Primeira, os serviço de bar completo, para fome-
necessários poderes para receber jun- cimento de lanahes, refrizerantees,
to à FINEP os recursos previstos na leite, café, farináceos e doces.
Cláusula Segunda, bem como para

Estão excluídos, por proibieão de uso
pelos alunos no recinto escolas, arti-
gos para fumantes e bebidas alcólicas.
EXcluem-se, também, sorvetes, pico-
lés, yogurt e todos os ongêneres cujo
involudro, jogado ao chão, suje os pi-

Clázzáula Terceira. — Do Prezo
O prazo será ,de um a-no, a contar
de 19 de fevereiro de 1976 e a ter-
minar. ern '30, de dezembro do mesmo
áno, cem opao.de sér prorrogado para
vigênCia durante o ano de 1971, a par-
tir de .l ale fevereiro, para concluir
em go de dezembro. A Opção de -pror-
rogação será considerada -Manifesta.
se nenhuma das partes denunciar o
presente Contrato até 10 (dez) dias
antes do seu vencimento, mediante
carta -registrada no Cartório Geral de
Registro dê Títulos e Documentos.

Cláusula -Quarta — Da Prorrogação
— O preseilte Contrato poderá ser
prOrregadO, observado o eonstante
CláridulS, Terceira, sendo o aluguel

,reajustado em 30% (trinta por cento),
a _partir de 19 de fevereiro de 1977
(mil novecentos -e setenta e sete', até
.30 de dezeMbro do mesmo arre, e mais
30% (trinta :per cento) sobre o últi-
mo alügeél c,n,Éigid0, a. partir -de 19

ele fevereiro "de 1978 (mil novecentos
e setenta e oito) 'até 30 de de.7,é,mbro
do mesmo ano, se heuver mútua asen,
cai:caricia no usa -do direito de op-
ções para porrogar o Contrato, que
ficam lirrátadas às duas vezes refe-
ridas.

Cláusula Quznta — Do Aluguel —
A Contratada se obriga a pagar ao-

- Contratante, pontualmente, Aurante
11 meses de funcionamento obrigató-
rio da Cantina, desde 19 de fevereiro
até 30 cle dezembro de 1976 (mil rio-
aeeentos e setenta e seis), o aluguel
-mensal de C14 5.000;00 (cinco mil cru-
zeiros), quantia que será depositada

agência legal do Banco do Brasil
cai conta, a ser determinada

peta: COntratante, sernpro até o dia
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cinco (5) do mês seguinte ao ven-
cido, salVO aluguei do mês do de-
zembro, que, por motivos de encerra-
mento c:and:ali, será recolhido Jun-
tamento com o aluguel de novembro,

Cláusula Sexta - Dos Pro;os
A .Contratada deverá niantar os pre-
ços ó a -quaticto,d-e, dos precintos em
consonância 'com os vigorantes no
mesmo tatuo, nesta cidade.; as taba-

. las do preços deverão ser previamen-
te submetidas A aProvaçãn O P ,t-s, Par-
ta-mento d Acitninistração	 EscOIN-.

Cláusula Sditma - Do 11107lgárlo.
Equipantento - O mobiliário o o

equipamento pertencentes à Escola
e concedidos para uso da Cantina,
mediante termo„ ficarão-sob a respon-
sabilidade da Çontratada, que Zelará
pela, sua çOriservação, devolvendo-oa,
AO término do art'eridativnto, em per-

'	 feitas cOndiçÕt.s.
C/Ciu,siaa Oitava - Da Conservaçao
.A. Conservação e-o conserto de mo-

biliário e -equipamentos, a limpeaa, hi-
giene e 'conservação das lependèmlas
-ocupadas pela CzntUi cwo talso de-
verá ser 1aVad.0,.2 vezes ao dia, ecoa
Pane 'úmido, fietito de responsabilicio-
-de da Contratada, reservando-,so
Eacela 1 -0 direito de fiSertlizar a fiel

• observância, destes qtlasiteS.

Cláusula Nona - Da nfiuzcd Ambi-
anel( - Se a Contratada desejar ins-
talar sistema de música no recinto da
Cantina, seja por meio do rádio, fila
gravada ou disco, o volume da mes-
ama deverá ser controlado de maneira
'a não perturbar o restante das ativi-
:dadcs da Euola,

Cláusula Me lnia - Dos Dneargos
- O pes.soal adraltIclo, bem coroo to-
dos os amargos sociais e qutlquer im-
posto originado pelo funcionamento-
-da Canton, .cor.-crao por conta da
Contrate d.

Cláusula Décima-Prime ira DaS
Profbiçoes - Pica absoiutarnente Pr ol

-bido que servidores da Escola, ou alu-
nos . ticatal venham e, prestar serviços
-na Cantina, a qualquer titule, ainda
gila gratuito,

Ctdasula /Minta- Se a un ao - De
Ateu:Um-410 --- O at-rdimento do pú-
blico, nas três dependências on. que
funciona a Cantina, será leito por
empregados que deverão usar de toda
a otarteSia, apresentar-se deviciainente
unitorrnizados„ com cabelos asseados,
e aparados, -unhas limpas e .cortadas,
barba raspada e calçado adequado,

Parágrafo único, Na depentlérinia
que tem acesso ao sa guão de alunos,-
o atendimento será feito por, no mini-

mo,- duas pessoas, aumentado este mi-
-Mero gins horas de grande movirriento,
como as Cl2 rtc:cio 1,rva, intervalo en-
tre riulostt, de sorte que tonos po..5.:-.am
ser atendido>,	 t. O
e no bloco localizado a Noroeste, ha-
verá, permanentemente, ao menos um
atendento em cada tosai,

Ciditsula Décima Tercf!lra -- Do
Funcianarncala - A Cantina, tas trs
dependências:, devota funcionar ple-
namente, sempre que houter exlsed
ente administrativo ou didático na
Escola, non scgruinte's horários: (a)
turno dt	 d-s Q7h
(b) turno da, tarde; das 1.311.3 às 17hst
(c) turno da noite: das lan,s, 30 mln
às 22hs:

19 Sábados, à noite, e dontinLroz,
a Cantina não funoionar4, salvo em
-ocasi0cs excepcionais, par solicitação
da Diretoria da Escola.

d 27 Nos Intervalos dos horários es-
tabelecidos no "caput- desta clausu-
la, poderá haver atendimento, a pe-
dido da Diretoria da .acola te se a
-Contratada assim o preferir,

Ctdzwitta ima-Quarta -- Das PO-
nulidades - Qualquer inadimplernen-
to do contrato assinado Inclusive da,-
nificaçOes das nsta.1açes da caritt-

na ou. extravio de equipamento per-
tencentes á. Eseola, deverão ser iiitte-
niwdos de imediato, sob pena de reS--
cisão automática do referido con-
trato.

Parágrafo único. So a Escola não
optar diretamente pela reselt.-*ão cola"
-.tatu -ti, em caso o: Juldirapitmento
de qualquer -disposição deste Contra-.
:o, pagará, a Contratada a multa diá-
ria de um décimo do altigte.4 mensal
enquanto perdurar a infração, à Ser
recolhida juntamente cora o
mento imediatoimediato da mensalidade.

Cláusula DéCilnet Çaanta - Da Fero
- Fica eleito o fo,o da 3ttstlça
dera!, na Capitai do Estado, para
qualquer ação- decorrente da presente
ticitaoão,
' E, para constar, lavrou-se o presen.,
te inatrtupeatto de Contrato, era 4
(quatro) vias que, lido e achado con-
-ferroe, vai assinado pelas partes na
presença dss testemunhas adianto
firmadas, majoras e capazes, - ft-
denag Capdabaseo Bonat Orn4llo
&MUT - CI6ls ittaaiaia,

Testemunhas. - Roi/ Ritmar lá-
chtnato fficiaon Fernsactas igryd-
ner.

Ofício n9

UNIVERSIDADE 'FEDERAL DE SANTA MARIA
CONTRATO 29.° 9/79	 .

C2tte firmam a Univ ersf4ade Federai de Santa Mana (man'. /4" 9à591154/000-1), s'edtada na Cidade UulearestaM, em -Santa ./liarki	 Ies -., • e Ou

-IBM da, D7osil InCiliarlal Magrunas e Senzços Ltda. (Caçmp n„4 33,312,2u/em; com, /mai estabeteetaa á AV, Salgado 17il7$0, ltgln,m

tenÇO0 ç MOqUent( e alM19SitiVO$ att I ' PliCír$2C14+;(te,	
para a p-testa.çáo de Se1 •1:1(Q , de mana-

,	 -	 2,, .ein, Porte" Me9te - no —, nesta tate acurottnottas. apenas Ui/turra-idade o HM, resPt°,0"1".4n/e7"'"

Aos 2 dias do mês _cie janeiro de 198, na aedo on Universidade, nesta cidade, os representantes 2c-sa1s de arrIx ts as partes clifberararti fir-
Mar -ó presente contato, para o fim acima mencionado tendo em vista o que consta do Processô IV Va.80,t4 -73, dos eqmPaMentos atuts.) cllzeritrilm"
dos o de acordo cern as clans illas 1081-11-ntt:

.T1P O
,

Nlánletg

de Sério

Mod.	 Disp,

Especial
Cr.

Enc. Mens.

min. man.
Perlotioz DLsp,
Mand	 Seg. a

Se:rt.t. n." a
A partir de

Ene,
Mensais-
Total.

.	 .	 .

cuusula piam-eira - Serviço de ma-
nutengão: A IBM acorda era proa,-
danar disponibilidade lo serviço de
manutenção durante período escolni-
cioa pela Universidade, a um varal-
ter as maquinas em boas rondiçõ:sii
rant lona-mento-, enquanto elas phrnta-
pece.cm in:ta'adu no pais, Ewe ter
mil de tt,anut-..n,-, lnciil mantren-
ção preventiva I o. a ti a, ba3,4ac1tt
nas rreessi,:indet-- -speco-en-, de cadi
Máquina; segundo determinado pela

I

MAI, e manutenção corretiva
aladQ, talo programada. A rannuten-
çáo incluirá lubrificação, ajustes e
whstituição	 peças de manutenção
con,,,iderados necessários 1)u, 113‘1.
As pt., çz--,	 mantitencá.9 serão forne-
cida-, numa base do teoca, Indepen-
-cientemente de quando litstaladas pela

e lerão novas ou equivalentes a
novas em detar.‘ertho, quando em
uso nessas máquinas. As peças suba-

tit Tilda tornam-se propriedade d
ll3M„

Glasala segunda - A t.loir:-:-Isot
pagara à IBM,	 rnanuten,f,,..,
eq pamen tos cons ante. • dr.'.:tt.•-.	 -
trato, a quantia ti- Cr8
tcento e dezee.i.s mil r:
cinqüenta e Cinco crurelms e o , -? •
centa‘o,:i dividioos -en-Á
cela,', -mensais ei 1 .,1).5 	 CrS •3.`711-1.L.'",
(nove mil se~ntas e qUarPrit-t,
cruzeiros c vinte e seis centavos), cor- I

tido e:.%1	 -073
e:..onento 3.1.3	 - ()urros Ser-

•lo orça-me to de
e f-!I errtirnb%-

xrt. olc!--t	 Cr t,' 110.955,12
(c.;.-roo	 rà,ecentos e

n ••3-1ma t (Ira	 1 r-:-,	 Cento:-
,c=•:	 r-m ('.r a-.	 ,a 13o r •arnero 7 ee

(DA. 7).
('1'4u.•;u1,1	 gr-,320, Eito

l t.•e• 1:0•."
ccar111 .) 1,1zv.vr:int a1:0 r da data
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10) Os encargos mansa.is, os grupos
de máquinas, :os periodos de ci.spon t

-oitioacie uma serviço de one.ntatene,:ta e
as Nrcenia,nos de períodos inculta-
aVCCi estão sujeitas zi alteraçáo por
parte da IBM, mediante avisa préno,
:te (rés mesas, á Universidade, vigo-
rando a :alteraçao a parti: da data.
ostipulawa„ a nao ser que a Univeisi-
ded.o exerça a faculdade de excluir
deste contrato a máquina afetada,
mediante, aviso pré do, por escrito, do
mimée, à M.M.

Clausula quinta — Altera,ões nas
;utizanos: Alterações nas especiLca-
ções, acessórios ou dispositivos das
maquinas poderão resultar num rea-
juste do encaogo mensal de. manuten-
ção estipulado.

9) Serão adicionados aos entiargos Cláusula
decorrentes deste contrato todos os serviço de
tributos que 'porventura incidam ou
.Vereli111/ a incidir seibro ditos eneax -
gts ou sobre este contrato ou ainda
sobre as se.viços ou psiça.s de que co-
gita .0 presente instrumento,

COLEÇÃO DAS L
1976.

VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO.

Leis de outubro a dezembro

Divulgação ri 9 1.263

PREÇO:. C$ 30,00

VOLUME VIII
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n9 1.264

PREÇO: Cr$ 100,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto 'de Venda	 Sede: Av. Rodtigues Alves, 1'

Posto de Venda- 1: Ministério da Fazenda
Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento

Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReenágIso

Em Brasília

Na sede . do D.LN,

i

WMn00~a

suta — pospeses de Via-
gem: A não ser que as máquinas es-

.ejam instaladas aro local onde a
IBM rogn'armente mantenha Técni-
cos de Manutenção, trelnaCs para
manter o :equipamento a que se rele-
ra este Contrato, a. Universidade se
obt:ga a pagar Integralmente o tempo
e as despesas de viagem dessas Técni-
cos necessários á manutenção das má-
vines. Picos epressamente
dos que entre tais despesas incluem-
2e, além de quaisquer lontras, a custo
das taxas desp.e.ndida,s pole.s Técnicos
de Mono-tf...mão na viagem de ida e
volta aõ local ande as máquhaas estão
nslaladas, a custo das passasens de

ida e volta dos Técnioas de Menuten-
cão, o omito da alimentação das Téc-
nicos de manutenção e o custo da es- sermos relacionados com transferèn-
1:acta nesse ices) dos referidos Técnicos. Ma de local de instalação de ,máqui.
na Manutenção ,. .	 nas; ou colocação ou remoção de aros-

4) reparo de avaria eu -aumento no
tempo de serviço atribuíveis ao uso
das máquinas para fins diversas dos
de processamento de dados para oS
quais elas foram projetadas;

5) fornecimento de rolos de Impres-
são,'suprinientos eu acessórios; pintu
:as ou acabamentos ou fornecimento
de material para .esse firo; egecuoão
de mudanças de especificaç&as Ma de

sétima — Exclusões: Q
manutenção não inclui:

1) serviço elétrico lora das máqui-
nas ou innnutenção de aoss ,,,,,, al-
LeraçÕes pertences ou qualso,uer ou-
tros disp .:}eot t,ivos não, fornecidos pala

2) reparo de avaria ou alimento no
tempo do servipo .causados per: not.

tra.ospoi te, negligência ou mau
uso; alteraçõos, inclusive quslcju vr
desvio de cinda° ou do projeto es-
truturai da, máquina; instalação ot
remoção de dispositivo IBM, :ou qual-
quer Outra nioelificsção, sempre 'que
qualquer dolas não for execu tada reli
MOVI; qualquer máquina não IBM,
Oito amparada por garantia tie ou
contrato pa' a Compra e Vendo de
Máquinas IBM Gil . por um Contrato
de Manutenção IBM;

3) reparo de avaria ou aumente:no
/empo do serviço resultantes do não
fornecimento de local de insteiao.:te,
adequado com todas 'as faciltda'o:
prescritas no Manual de 1ns ações
I13?.,q próprio (inclusive o não forne-
cimento de energia elétrica, ar con-
dicionado ou controlo de unidade
adequados) ou do uso de acessórios
materiais 'que não Satisfaçam ás es-
pecificaçõos 1BM, para tal instala
Cão;

•

e :Ostra :Permanecerá, até que sej-4
-dado por findo pala univeniclace,

' diante aviso previu, par escrito, de um,
ou pela IBM, mediante tichoi

prévio, par escr,to, de doze :t11 .:See A
universidade poderà excluir ni..iiq.aines
deste contrato, mediarOe aviso previ°,
por estrie), de um mês. 'Salvo dispo-
sição exprc-ssa em ceni crio nesti
Oontrato., a IBM poderà excluir
cfoinas dssto, Contrato ao fim do uri-
moiro .ano contado da pres.ação do
serviço de Manutenção a tais maqui-
nas, .011, a pantr dai, mediante aviso
prévio, per escrita, de três meses.
- Não obstani,to, o aeirna, disposto, a
todo tempo qualquer das pa tes oo-
04, mediania aviso morno m cura,
dar por findo :este ntrato na ocor-
rência de falo da outra porte em
pomo& qualquer de seus termos e
condições.

Clciusula quarla, Períodoeode Dia-
Penibilidade do Serviço de Manuten-
ção e Encatgoç: A Universidade po-
:Orá escolher um periedo eu .r.,,2.±(10::
de disponibilidad .a de serviço da ma-
nuten çã" o, nos	 u hates condiç ões :

1) Um encargo mensal mínimo de
manutenção proporciona e, Universi-
dade disnoibil,sdade de ser,ç,a de ma-
nutenção durante qualquer pariodo do

borre consetoutivets, 	 'i e 18, da
. segundas a sootta-feira,	 escolba. da

UnlVe-Side,cte
-. 2). A Universidade ,po,lerá, escolher,

em vez das horas disprnlveis pelo oro.
cargo' Mensal mininao de manutenção,
uni ou mais dos 'toe-rio:los factitativos
de: disp•nnilidade de serviço 'CIP- Ma-
nutenção, mediante urn encargo adi-
cional é baseado numa porcetagem
de encargos mental mínimo da mane.-
tenção, depeciedo dos períodos facu!,.
..tativoc :escolhidos e do .grupa de má-

, quina. aplicável.
3) As horas de disponibilidade de

serviço cio manutenção .para deter-
Minada máquina, de segundea :sexta-
feira, se • ão s'e.mpre es mesmas d i aria-
mente e, aos Sábados ciou domingos,,
.serão também .semprc as mesmas em
todos os sába .lics elcra domingos.

. 4) Quando se tratar de um sistema
-único, todas as máouinas abransidas
por um Contrato de Manutenção IBM
deverão ter, nos periodos de diaponi
.bil idade de serviço de manutenção
uni espaço de tempo simultânoo quo•
seja peto menos -Igual ao período moto

. curto proporcionada a qualquer má-
quina cio sistamo , Para eso PM. de'.
fine,Se sistema 'Culla() de máquinas em
que haja, uma unidade de cont'o'
central e se destinam I/ .operar
emblnaçno umas dom na outras no'

desempenho funeõeS de process.-:
mento :de dados, sendo ligadas entro
.s1 per cabos IBM de força e cie sinal
:Ou equivalente.

5) A Universidade poderá mudar os
,Poriodes de disponibil idade de serviço
de manutenção, mediante aviso pré-
,v10, por escrito, de quinze dias; à.

6) Se a Universidade solicitar s
prestação de serviço de manuti°
em horário fora dos perindas de dis-
ponibilidade de serviço de marra`en .

:Ção por ela escolhidos, tal serv'en será
prestado, se dlsoonivel, aos oreço.s :e
condições anlitá.veis da TOltil. então
.ein Vigor. O len-non e as des pesas do.
'viagem serão também' cobrados.

17) Os encargos de mamitenclt o de
cada máquina comet;* .rão ,a ser devi--
das na data d e assinatura deste coo'
t'Itto, ou no dia. seguinte ao trAtinio
.dia do período do garantia de ser-
viço: prevalecendo o que ocorrer por

8) Os encargos mensais serão -too
tura:dos ,anteclpadarnente e Sera0
glveis dentro de trinta (PPR cOntetins
:da tinta de fatora.. Os OTIC h TgOS ror.,
1:0sPondentes n serviço mestrado em
nureã-o do ;rés scr110 rateados .e0r0
ba.13 .5. rairi rnês de trinta duas.

Sójsre, acréscimos ou outros dispOsiti-v

v6) serviço que não possa ser Pres-
tado peio rma m, e virtude de altera-
ções feitas nas maquinas. ou de sua
Ligação, por meies Mecânicos ou ele-
ticos, a outra Máquina ou dispost-

u0.

a-dum/a oitava — Outro Serviço:
Serviço ISM prestado . cle alcance des-
te contrato estará sujeito aos encar-
gos de tempo e material e fts
çõos IBM aplicáveis entço em vigor,
a não ser que esse serviço ' seja objeto
One outro contrato IBM..

Cláusula nona — Acesso às Máqui,
nas: A ISIVI tara cOmplet0 e livre.

'ao E'.2.50 às maquinas, a Um de pres..ar
- o: .serviço objeto de presente ,contra-:
ta. Se pessoas que não os oepresen,

:tentes da IBM executarem manuten-
ção ou reparo de tuna máquina e em
decorrncia disto for necessária reparo
-adnelonai pela ISM, tal reparo adS-
cional será feito de acordo com 05
encargos cia tempo . e material e as
condiçxds IEM aplicáveis então em
vigor. Se for necessário tal reparo
adicional, a IIBM. pudera excluir a Má-
quina deste contrato, mediante avio
escrita após qualquer repetição da
necessidade de repara adicional dessa
máquina, cansado por atividade de
manutenção não IBM,

Cláusula (-1.écrinct — Alterações 'de
Engenharia Instalação o Controlar:
Altera.sões de engenharia, considettk-
das neeessá ias pela IBM, serão con-
troladas e insta atlas pala IBM nas
máquinas ,objeto deste contrato. :A
Universiclade podera mediante ravlso
sujeito a corifirm.:,{,:ão• escrita pela
.1.1WI, optar apenas pela instalação dos.
alterações obrigatórias, segundo en-
tendimento da 113M.

'Clausula d oecuna-prtmél.ra Limo
tação de responsabilidade: Em case -
algum a IBM será responsável por In-
denizações relacionadas . com penda . es-
pedal, niell'eta ou mediata, mesma
que a IBM 'tenha sido avisada da ,Pw.-
51112:idade de tal perda, a Universida-
de expressamente acorda em que a.
IBM não será Despensa vel por lucros
cessante,s ou r,0t reivinclica,oõeS con-
tra ela formulados por terceiros.

Nenhuma ação, independentemente
de forma, 'oriunda dos serviços pae,-
tundas neste :contato podará ser pio-
posta por qualquer eles partes ,pós
em ano da ocorrência de sua causa,
exceto ação por falta, de pagamento
que poderá :iCT proposta dentro dê um,
ano contado da data do (dein° pa-
gamento..

Cláusula décima-segunda —
siçãas gerais: Salvo disposição expreu-
sa em .contrarto neste instrumento, os
termos deste .contrato poderão .Ser tne-
diPicados pela IBM,: mediante aviso
prévio, Por escrito, da 00W rneWSt
Universidade.. A Universidade poderá
exercer' seu direito de dar por findo
este .contrato: se não o fizer, a. modi-
ficação 'vigorará.

A IBM não é responsémel pela mãe)
prestação AG 'serviço ocasionado por:
cansa fora de seu controle.

A Universidade deaara ser ,proprie,
teria duS ináqUInas para .as quais ora
contrata serviço cie manutenção on,
então., usuária autorizado :psiq . pro-
pOletárfo :para, contratar tal . serviço.

:Este contrato será regido pelas leis
brasileiras :e constitui todo: o acordo •
existente entre a .Universidade e a.
IBM, substituindo todos os entendi-
mentos veretbis ou escritos. e .quaís-

: quer acordos r anteriores porventura.
existentes entre as partes relaciona-
das com.o seu objeto. Os termos des-
te :contrato prevalecerão sobre Os ter-
ecos de qualquer pedido, .atual
toro, tia Universidade para serviço .tie
manutenção, A e, remarão '"este coo,
trato" aqui usada, inclui quaisquer
frttums aditivos eu Suplernentcs escri-
tos. feitos de acordo com o aqui esp

1 tiptuado,



i405.og

Iglat lopena

n

r.9

Mcaes.t.imYémo

UNO tSà11111(1

g2JEXI 

Flozi

rimo* Suíça 

ftaam

Ftatp Trote

CEEk CCM 

.Caia NRtria;

Caa Noruct. 

Xaj

	

	 ki111.-.c2

i'zinmts

Pestu

D;Y,ax

11trè 	

ren

Daletlas	 252.

m4D4s

reai larrcri 

Waros.eçavtpia 

Una E.3,12:1 

1,far.r4

Fttn.p 

Fraico nir3, 

Lira Mar,:

riarn fdn

(.Ç 11.1rM	 ni;a0c,

Data: 39,12.75

AN 
CCMPI VE

gteero
O e7o.

Ne'r.TzuT

N'." ;"221A .

7:, r TN; r.

456 Sexta-feira 30	 MARIO OFICIAL (Seção I
	

Parte II)
	

Janeiro de 1976

Ciáustaa déeima-tercerra — Poro:
AS partes elegem o foro da .7ustlça

;- Federal da Cidade do Farte Alegre

CR), para dirlinir vais:10er dfividtve
e; ou controvérsia porventura decorren-

te„s deste contrato ou de Seta excetição.
Assira taetae e contratadas, ambas
partes assinam esta contrato na me-
sençeed testemunhas abaixo firma-
das.

Benta Maria, ,02 ele PnIletrO . de 1976.
— Prol, 1,1Attos Ilantero Bernardi, Rei-
tor. -ee Entilió 41;redo Intha, IBM, do
Braell	 IVIáqe e Serv ., Ltda.

Testemunhas: ,Antoninho „tido Mc-
- 442U Oaspètr Martins.

.(Empenho nea 1194,75)
•• 

‘UNIVERSIDADE  FEDERAL
RURAL DE-PERNAMBUCO

TERMO DE ACORDO
Pelo presente termo, a Faculdade.

de Zootecnia de UrUguate.,na, perten-
eente à Pontificia Universidade Cat6e
ficado Rio , Orando dó Sul, e a 'Uni-
Versielorle Federal Rural de Pernara-

41200, acordam manter um altercam-
leio dó Profeseores e Alunos, com o
fine de proporcionar Estagios aos
MeStnos visando o aperfeiçoamento
prOrisSional e o estreitamento de re-
letOes já. eXistentes entre ambas.

Este Intercâmbio será regido pelas
seguintes Me:lenias:

necessidades e interesses de cada
parte.

Clausula Terceira — As despem
de transportes correrá por conta cios
estagiários, no que se refere aos alu-
nos.
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CASA DA MOEDA DO BRASIL
Peio presente torno público, ncs

termos do Oficio Circular n a 25 de
20-10-75 da IGP, que foi extraviada,
a le via da nota fiscal n 000292
de 06-09-74 de emiseão da Casa da
'Moeda do Brasil, Inse. n" 533'151.01
e CGC-M,F 34.164.319-002, ftean-
cio a mesma declarada nula para to-
dos os efeitos.

Rio de Janeiro, 00-01-76 — Sérgio
dos Santos Sava,

Oficio na 13-76

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Escritório Técnico
da Universidade

TOMADA DE PREÇOS

ET1T Nç 01/75

Paço público que se acha aberta
urna licitação, eob a modalidade de
icenccia de preços, para a exectiçeo
dixe obras c serviços ele adaptação ao
Instituto de Pelcoloela — le e 2 ? pa-
vimentos no "campus" da Praia Ver-
melha da Ma IvoUldade Federal r10
R,10 de Janeiro.

Os 11litre:et:dos poderão obter e
Edital, eepecitieações e plantas ne.
ComieJao Permanente cie Julgamen-
to cio Lielteções cio Escritório Teem-
eo cia Universidade na Ilha cia Ci-
dade Univereitária, de segunda a sex•
ta-feira de 9 ás 12 e de 13 ás 17
horas,

Data da reializeção: 4 de fevereiro
de 1975 — Ai 15 heras.

Em 12 cio Janeiro -ie 1976 — IVeele
/ice Er ,?derteo Dantas finpsel — Pre-
-ddente _a C .1) ...1 .1, . do Ea.u,

—
COMADA DE PREÇOS EU — 02/76

Faça publico que !=e rtelt;, aberta
uma 1.e1taço. rzot a modalidade .ie
tomada ele preço, para a execeçao

de serviços do serralheria no Labora-
tório da Pesquisas, saias 101, 103, 105,
107, 1e9, 111, e 113, no 1 9 pavimento
e,e Bloco E do Centro de Teenoio-
gut cia Universidade Federal do Rio
de Janeiro,

Os Interessados .poderão obter
EcLital e Especificar:Ws na Comissão
Permanente de Julgamento de Lici-
tações do Escritório Técnico da Uni-
versidade na Ilha da Cidade Univer-
sitária. de segunda a eexta .felra de
9 àe 12 e de 13 as 17 horas,

Dota da reaUxaeão: 6-2-1976 —
15 horas.

Em, 4 de janeiro de 1976 -- Wra7,-•
ney Frederico Dantas Eittpscl, Presi-
dente da C .P ,J .t , cio E . T .0 •

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS DE SANEAMENTO
EDITAL DE CONCORF?,ENCIA

1+19 4-70
O Chefe do Núcleo Executivo de LI-

eiteçães-NEL do Departamento Na-
cional de Obras do Saneamento --
DNOS, comunica, que As 1 5 horas
dia 5 de março de 1976, na Sede cio
DNOS, será realizada urna Concore
-ema de:merecia .L eeecueoe dos ser-
v iços de limpeza o conservaçU das
dependências que compõem a Sede cio

siturd t, na Av, ,oueiciente
Vargas n.9 62, do 59 ao 129 andar, na
cidade do Rio de Janeiro — RJ.

As firmas interessadas poderão ob-
ter informações no NEL e na Divisão
de Serviços Gerais nciquirinclo o Edi-
tal com a 'Especificação ri 9 4-75 na
Divisão- Financeira, setores esses, lo-
calizados na Seda do DNOS (enclfe-
reço acima). — itiJrccio Eduardo Ro-
hinson 4larídu0 Carmo, (Chefe do
Núcleo Executivo de Lieltaç&as)

MINISTÉRIO
DAS.

COMUNICACõES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÊGRÁFOS
Gerência de Serviços Gerais
,r.'.E.Nr7170 DE SUPRIMENTOS —

SECA° DE CO:URUS'
EDITAL, DE CONCORRANCIA

Nç 1 70.
A . Hl:et:orla Regional do Rio do

janeiro, através cid seu Centro do
Suprimento comunica aos senhores
iniereesadoe que fará realizar oenoor-

itini
rértietrap:ara	 I lei:Ação do seguinten 

Item 1. — Kg -- 10,000 — Trapos
cie males postais, lote do aproxima-
damente 10.000 l'ee.

1, As propostae, serão entregues em
três vtaz: datadas E' assinadas, em
envelopo:3 fechados, constando nome,
enctereçu, telefone de proponente, à
Rua L-eopoldo Bull-lues, 530 fundos --
3e andar, laenfica, às 14 horas do
dia 15 de fevaieene. de 1976, C OM in"
dieação cio valor da oferta, , em alga-
-iernes e por extenso.

2. Os peoponentee' deverão efetuar
urna caução no valor de Cr$ 500.0u
(quinhentos cruzeiros) para garantia
d.o e nirnprirnentu do$ termos do pre-

nte Edital, que será depositado. ne
Tesottrar(0. da Diretoria Regional,
mediante, gula extraicle. pela Seção
de Comptes ate 24 hora; antes da
realizaçáo da •etietão e poderá ser
retirada após 48 horas do proponen-
te vencedor retirar	 material,

3. O residindo desta coneerrêncla
val'elo por una período cl,e atá

(seis)
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Cldusuta quarta	 A Faculdade
anfitriã arcará com as cteepcsae
habitação e alime.ntação durante o
período de realização do estágio.

Cld-usnla Quinta — A indicaçáo doe
nomes dos alunos eatagiárlos deverá
ser feita através de Ofício, com ante-
Cedência mínima de 15 (quinze) dias,
para que a Entidade .anfitrifi possa
tomar as providências. eablvele.

Cidlenla Sexta — Uma vez et:cela-

	

•nn• n*•nn 	 -da o estagio,. Enticlucle que receberá
os estagiários,, deverá' fornecer ante-
cipadarnente o programa a -ser desen-
volvidos coni os estagiários.

Cidusitla Scitienct — O presente ecoe-
do terá Uma vigênebe Inicial de dois
anos a contar da data de sua peei,-
tintura

E, para constar, levrou-ee o peesen
te Terme que, ó assinado em 4 (qua-
tro) vias do igual forma e teor pelos
representantes das partes ecorclantes
na presença das testeinunhas abaixo

Facu)dade, de Zootecnia de 'Uru-
guaiana — PUC, aos dois dias do mês'
de dezembro de mil ,poVecentos e se-
tenta e cinco. — Prof. Aldrio. Hama-
ton.	 Diretor da Faculdade de

Odueule, peeene¡ea	 beton-4)111mo Zeotecnin, tie Eirtiguelana 	 euc
	alnnos para estágios será -em	 Prof. Humberto Carneiro,. Reitoe

	

(5), ptn. estágio, 	 da Universidade Federal Rural de
PeeledOS de férias escolares. como PernoxibuoQ,

	

duraÇa0 prograniada,	 Te.stennentias: Mbelant

	

ei4u.stila Seri leltda' ---	 IntereAmblo 4Puler9 Me" "°3'
de Profeseoree, ficará cond icionado 4s	 Oficio Ir 19-UPRPE

/s/ora. —

!TAIS E ,AV1SOS
MINISTËRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO E3RASIL

T qxcts de Cânikdo
COTAÇOes nICA t1=110S POR MU:MU

Boletim 14.*: 250 	 Data: 242.12.7
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4. O material objeto desta licita-
ção poderá ser visto à Av. Cidade
de Lima, na 181 — Santo Cristo, no
horário das 9 às 1 horas e das 14
àá 18 horas, de segunda à sexta-feira.

5. A pesosa, física ou jundica ven-
cedora da presente concorrência
cará obrigada:

a) , 4: recolher antecipadamente à
Tesouraria cia Diretoria Regional do
Rio dê Janeiro , a ; ,nportáricia cor-
respondente ao Valor cotado.

b) A iniciar a retirada cio material
no prato de '72 horas contando da
data do recebimento do aviso pela
ComiSsão de Entrega de Material. O
não cumprimento 'das determinações.
por parte do proponente vencedor im-
plicará, na perda da caução efetuada
em favor da Empresa Brasileira de,
Correios e' Telégrafos, bem como fi-
cará responsável pela diferença de.
preço proposto pelo 'segundo colocado.

c) . O material deverá ser retirado'
do Centro de Triagem Marítima, si-,
tuadb à Av. Cidade de Lima, 181
Santo Cristo. •

6. A Ec ir fica reservado o direito
de aumentar ou diminuir a quanti-
dade dó material aqui solicitado.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de
1976. --- Roberto Machado de Assis
— Chefe da Seção de Compras —
DR — Rio.

Oficio 08,46.

MINISTÉRIO
PREW ÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAÏ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA'

E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

Hospital dos Servidores
do Estado

DrvisAo DE PESSOAL

Faço público e homologo, confor-
me prévia autorização da CODER-,

SEL/DASP, o resultado da prova nrá-
tico-oral na qual foram habilitados
os servidores temporários (CLT)
abaixo relacionados, concorrentes à
inclusão no Plano de Classificação de
que trata a Lei n o 5..645; da 1970, nas
Categorias Funcionais indicadas:

ARTÍFICE DF, ESTRUTURA
DE ,OBRAS E METALURGIA

LT-ART	 '701.
•Floriano Alves Vieira
Francisco Gonçalves Quintanilha
José Alvas Ferreira
Lincoln Santos Vidal

ARTÍFICE DE MECÂNICA
111,-ART — '702

Bento Antônio de Vasconcelos
Oswaldo Cartaxo
Oswaldo da Silva Giovani

,ARTÍFICE DE ELETRICIDADE
E 'comuNiCaçogs lir-MU-703

Domingos ,Barbosa
Eleazar Souza Alves
Jorge Fortes de Azevedo

MÉDICO LT-NS-001
Darcy Guimarães
José Ignácio Naya
Roberto Lobo Vaz de Mello
Silvando 13arbalho Rodrigues

FARMACÊUTICO 'LT-NS-908
Magdolna, Edit Julia,nna
Zamolyi

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Daniel Ferreira Geuveia
Orlando Faria Rocha

AGENTE DE SERVIÇOS
COMPLEMENTAREM
LT-NM-1094

Esmeralda de Carvalho Negrão
Lindinalva do Nascimento

LABORATORISTA
LT-NM-1005

Edgar Félix -Gomes
Enoque Rodrigues de Oliveira
Eucival Pereira 'Marinho

AUXILIAR OPERACIONAL
DE SERVIÇOS DIVERSOS
LT-NM-1006

Ademar ,Joaquim Enzébio
Agnaldo Pedro Celestino
Américo do Nascimento
Ariecy Arruda Miranda,
Annita da. ,Silva Barbosa
Antonio , de Carvalho Marqties
Arestides José 'dos Santos
Aurora dá Silva Araájo
Beatriz Machado Viana
Cecilia Maria Vilela de Brita
.Clenilda Clery da Silva
,Corizandra de Andrade Pinheiro
-Creuza Gonçalves da 'Silva
Dinah de Araújo Silva
Dirce da SilVa Nóbrega
Dirceu .CavaCa,
Edith Campos Beasa
Ernani Lopes
Enillia de Jesus Chaves. de Freitas
Ennice Portela de NaacimentO,
Francisca, Otávio Ferreira,
Gessy Hang Costa
Guiornar dos Santos Louzada
Heroína, Érines
Urdam , Figueiredo Mala
Inides Correa dos . Santos
IZaurino Clemente de A'nnelda
Jacyra Marques Rueguer
JadYr Lima .IVIalveira
.Jasinina Pereira de Albergaria.
Jayme de ,Souza,
João Braz
¡Mão Nunes Tavares
José da Sti,
José .de Souza Lima
Jeaé Maria dá CoSta, Filho
Jurema Gonçalveá. Vieira
Jurema Simões Morais

,Juvina .Santana Machado
Kilza .Lima dos Santos
Lídia de 'Oliveira da Silva
Lourdes Ferreira de Souza
Lúcia Lobato Acarahyba
Magno . Nogueira de Paula
Manoel ,Carolino do Espiritoi
Santo.
Margarida Barbosa. .da Costa
Maria Aila. 'Sampaio Rabelo
Maria Albuquerque de. Meio
Maria Cândida 011v0,1ra, .dos

Santos
Maria Cleonice de Almeida
Agostinho
Maria da Conceição Lassa
Maria da Silva Brito
Maria das Mercedes de Souzu
Maria das Neves dos Santos
Maria Frandsca, de Souza
Nascimento
Maria Gomes da Silva
Maneta Simões de Almeida
Marivalda Neves de Oliveira
Marlene da Cunha Caidoso
Marly Marques
1VIiltácia da Silva Lima
Miriervina, dá Cruz Lopes •
Nehemias Ignácio dos santos
Neide Moreira de Senza
Nelson Francisco de Souza
Odilon Serafira dos Santos
Quilaa Maria da Conceição
Raulita, de Carvalho Panisset
Rita OliVeita, dos Santos
Rosa Carneiro da Silva
Sebastião Metias da Silva
Sophia Mesqueu Leite
Thereza Rosa de Lima
Therezinha Maria de Souza
Vinar Panares Pereira
Walter Edson da Silva Protáálo
Wancia Santos Lima
Wilmar Falhares pereira'
Yolanda Alves de Oliveira,
'Zenita, Bento Casar

2. COnsoante subitem 2.16 da Ihs-
truçã,o Normativa DASP-48/75 e
orienta ç 'á o complementar da
,CODERSEL, homologo também a ha-
bilitação do servidor temporário
Antonio Jacob Boueres na prova es-
crita destinda à inclusão .de , pessoal
CLT na Categoria Funcional da
Agente Admiistrativo LT-SA-801, rea-
lizada no IPASE em 10-12-75.

Mn, 13 de janeiro de 1976.-
Mario Aparecida Perro do Lago.

Oficio 02/76.

AÇÃO
DE i!#,LIMENTOS

LEI N9 5.478 — DE 25-74968

Divulgação n9 •1.063

PREÇO: Cr$ 0,25

A VENDA

Na 'Cidade do Rio de janeiro

Podo de Venda —. ,Sede: Av..; Rodrigues Abre;

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 3 9 pavimento —

Corredor D	 Sala 31t

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Ela' Brasília

Na sede do I/1,N,

.01.01.1111.1~NAMIMul.meemow.C"orm,	

CÓDIGO. 'TRIBUTÁRIO .00 ESTABO • '011 RIO DE JANEIRO
E

PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICÍPIOS
D. gCRETO-LEI N9 5, DE 15-3-1975

DIVULGAÇÃO N9 1.255

Preços' Cr$ 7.00.
	 o

'A VENDA

Na Cidade do Rio de 'anato

Pasto 'de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, l'
Posto de Venda I: Ivlinistér:o da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Ppstal

Em Érasilia

Na sede do D .1 . N..



43:8 Soxta . tdra	 DIÁRIO OFíCIAL (Saçâo
. •.........01•Nr"1111..1141/....,.0e1MNIMMIODIS~~.1,..45.1.4.,..0.1NIC11.41,4,M,2~ 'ao,. •

— Parta 11).„ Jsztlèird, da 1976

E
. DA

TSLAÇ 7'‘.0 FE

:Com indita0"io da data da publiçação
"Ovário Oficiar e do Vohitne da

Çoleçao dos

ALPABÉTICC).Pfl‘,ITSSIVO

Pelti ordem	 euca dos assunios

967

DIVULGAÇÃO IV í 042

PREÇOS Cr$ 8.00

1969snitGAÇÃO N.* 1 184
PREÇOi Cr$ 25,00

197'l
DIVULGAÇÃO N.' 1 2ID

PREÇOA Cr$ 25A0

LEGISLAÇÃO Ps.EVO,C;AnA
Diplomasgais ou seus dispositivos elspres.,

3fterados.. revogados. derrogado$,
declarados maios. caducos. sem efeito ou
iri gubststernes pela legislaçâo- publicada no
ano se que se refere o

1968
DIVULGAÇÃO N.' 1 152

PREÇO:. Cr$ 2000,

970

DIVULGAÇÃO ft 1 202

PR'401 Cr$ 20-00

1972
DIVULGAÇÃO N.* 1 225

PREÇOi Cz$ 35,00

veTsmit•

tsis Cidade do . Rso de. inneiro

.Posto de Venda	 Sede: Av_ Rodrieues Alves, t
Posto dc Venda 1: Mintst4r10 da Pazenda

Posto -de Venda th Palácio da justiça. 'P pavimento.
Corradár D	 Sala 311.

iNeçAde 01 pedidos pelo Serviço de RO oloolso P0301

Em Brasília

Na sede do
1.1

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Ç 5


